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Legl6tativo

Altera a Lei Municipal n" 1327, de 29 de julho de
2025 que dispõe sobre as direÍrizes para a elabo-
raçâo da proposta orçamentária para o exercicio
financeiro de 2026 e dá outrâs providôncias.

Art. 1" Fica autorizada a altcração dos Anexos de Metas e Riscos Fiscais. instituí-
dos pela [-ci de Diretrizes Orçamentárias para o exercício tlnanceiro de 2026. os quais passarào a
vigorar conf'orme anexos constantes da presente [.ei.

Art.2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas. 28 de agosto de 2025

\&9r-
RSoN COSTA CABIDO

Prcfcito de Congonhas

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. decreta e eu. Pref'ei-
1o. sanciono e promulgo a seguinte Lei:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE OOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Exmo. Sr. Presidente,
Nobres Vereadores,

Servimo-nos do presente para encamiúar a esse Poder Legislativo o Projeto de

Lei. r'isando alteração dos anexos da LDO para efeito de compatibilidade com o Projeto de Lei
do PPA 202G2029 e da LOA 2026.

Para atendimento a todos os obietos propostos na consolidação dos dados.
pedimos a aheraçâo de alguns anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias. aprovada pelo
legislativo em 29 dejulho do corrente ano. pelo seguinte falor:

/ Alteração dos valores referentes a despesas correntes e de capital
do Executivo.

Na opoÍunidade. conhecedores que somos do discernimento e do

compromctimento dos nobres Edis dessa Casa para com a causa pública. e certos de que a
presentc proposta venha ser integralmente aprovada. manifestamos nossos agradecinlentos e

respeito aos Membros do Poder Legislativo Municipal.

Congonhas. 28 de agosto de2025.

RSON COSTA CABIDO
PreÍeito de Congonhas

Desta l-orn.ra. espcramos que o Legislativo. reconheça que o prcscntc Pro.ietil

mostra-sc extrelnamente cssencial. Assim. enviamos em anexo à proposta do PPA 202&2029 e

dos anexos da t.DO a serem substituídos para que se proceda à sua aprovação na exata lbrma
com() pr()posto.



MUNICIPIO DE CONGONHAS . MG

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

2026

AlúF - DemonslÍalivo 1 {LRF a( 40, § 1o)
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R$100

2028

E3pêcaticaaão % RCL
(c/ RcL)X

100

Recêilâ Totâl (ExCETO FONTÉS RPPS)

R€ceiles Primáriâs (EXCETO FONTES RPPS)(l)

Receitas PÍimáÍias Conanles

lÍnposto3, Tâxas e Conlrjbuiçôes de Mêlhodâ

Íran6ferôncias Cononlê3

Demâis R6cêitás P.imáÍie3 CorÍêntês

RecêitâB Pdmáíi$ de Capitâl

Oesp€sa Total(EXCETO FONIES RPPS)

Dêspêsâs PÍimáÍiâs (EXCETO FONTES RPPS) 0l)
Desp€3âs Pdmáfi âs Correntês

Pessoâl ê EncarqG Sociais

Outías Dêsp€sas Coíênt€s

Despêsâs PimáÍia3 dê Câpitâl

Pagamonlo de Restos â PegâÍ dê Despesas Pnmánâs

Recêilâ Íotâl(CO[4 FONTES RPPS)

ReceiãB Píimáriâs (COM FONÍES RPPS) (lll)

Desp€5â Totel(coM FoNTES RPPS)

Desp€sss PÍimáÍiâs (COM FONTES RPPS)(lV)

Result do Pdmádo (SEM RPPS) -,!aimâ da Linha (v) = (l-ll)
Rê6uh.do Pnmá.io lcoM RPPS)-Acmâ dâ Linhâ (Vl)= (V) + (rÍ - lv)

Juro§. Encargos e vaÍiâçóes Monetárias Ativos (Excelo RPPS)

Ju.os. EncaÍqos ê Verisçô€s Morelánas Pâssrvos (Ereto RPPS)

Dividâ PúHicá Con6olidedâ (OC)

Dividâ Consolidadâ Liquidâ (DCL)

Resulbdo Nominal(SEM RPPS)-Abaixo de linhâ

024.000,00

018.249,68

252.749.64

982.000,00

062.374,68

208-375,00

765.500,00

139.150.81

134.150,81

833.000,00

708.800,00

124.200.0O

539.000,00

615.150,81

390.000,00

239.843,96

890.000,00

539.155.04

0,096

0,085

0,0E4

0.018

0,064

0,002

0,002

0.096

0,095

0,085

0.034

0.051

0.010

1 -051 -57 3.442 0'l

937.602.98713

936.07E.210 96

204.612.264,42

706_715 _816,22

20_7 50 _126.32

I -524.776,17

1 .051 _777 _398 02

1.038.524.140,33
gaa_975_725 23

447 .886.204.21

5a1.0E9.521.02

48.932t.699,38

4?9_862.34

162.818.0í2,59

158.602.309,26

163.093.918,98

126-215 -153,73

(100.921.153,20)

(68.533.997,67)

115.882.076,25

3.ô25.565.11

000
(285.999.679,82)

(71.499.919,95)

1_114

990

971

205

21

18

1.116

1-102

982

393

589

118

0,100

0.089

0.089

0.019

0,067

0,002

0.106

0.095

0.094

0,021

0,07't

0.002

0.106

0.105

0,100

0,045

0 055

0 005

162

158

160

95

0,014

0,014

0.0'14

0.00E

0,015

0.015

0 015

0 010

0,015

0.016

0.01ô

0.013

(112.119.901 13)

l4s_419.213 21)

126.156.250 32

3.600.000 00

0,00

(366.632.089,54)

131.151.950 59

1 .066.051 .674,64

947.385.884,86

929 428.468.59

197 .111 -961 ,72

712.021.411.14

20.295.095,69

17.95t -416 27

1-068.075 74210

1 .054.677.ô56,28

940.510.047 65

376_751.A32 54

563.755.215 31

113.434.449 76

588.661,06

155.397.129,19

151.425.688,00

15X_961.722,49

91.425.029.70

\107 .29't .771 ,42)

147.291.113,12)
120 _723.681.52

3.4421.976,08

0,00

(350.844.104,82)

'125.504.258,94

1.139.530.000,00

1.013.586.447 98

1.011.974.647,94

220.207 -150,00

769.564.467,48

22.203.030,50

1.611.800,00

1.139.966.665,89

1.125.510.665 89

'1.061.377.625,00

470-634 -212,72

590.743.412.24

63.305.375 00

676.665 89

172.435.000,00

167.994.419.96

172.675.000,00

't16.350.080 04

(111_924.217 91)

160.275.477 ,99')

124.097.O52.02

3.834.000.00

0,00

(403.295.298,50)

36.663.208.96

1.048.518.586 68

932.633.E31.41

931.150.761 85

202_6',19_755,21

70a-101.276,67

20.429.7 29,94

1.483.069,56

1.048.920.377.15

1.035.618.941,75

976.608.046,56

433.045.83.1,30

5]3.562.212-26

58.249.332.90

622-622,24

158.663.047,4E

't54_577 _125,47

158.8E3.879.28

'107.057.489,92

(102.965.110.34)

(55.465.474.79)

1'17.866.260,60

3.527.788,00

0.00

(371.085.'t 10,88)

33.735.010,08 0 003 3.213

1.186.280.000,00

1 .057.709.929,78

1.055.9E9.829 7E

235.335.500,00

797 .246_1',12,28

23_40A _217 ,50

1.720_100,00

1.186.510.082.71

1.171.559.082,71

1.115.663.515,63

505_260.426,97

610.403.086.66

55.203.234 37

541_332 71

183.675.000,00

178.919.265,08

183.986_250.00

1'12.3E3.314 92

(113.649.152,93)

177.313.2O2,77)

130 _726.570 _22

4.090.000,00

0,00

(322.636.236,80)

(E0.659.059,70)

101,454

90.161

88.452

18.759

67.762

1.93't

1.709

101_617

100.371

89,506

35,855

53.6s1

10.795

0.056

14,789

'14,411

14.652

8.701

11.489

0.32E

0.011

0.011

0.100

0,099

0,093

0 041

0 052

0 006

99,876

88,838

88.696

19,30

67 45

1.946

0,141

99.914

98.647

93,026

41.25

51.777

5.549

0,059

15,113

14,724

15,132t

10 198

11.227

0.336

99,87

89,046

88,901

19,812

67,118

'1.97 1

0,145

99,889

98,63

93,925

12.537

51.388

1.617

0,046

15,463

15,063

15,489

11.987

11.006

0.34,{

0.011 o 012

11.944

2026 2027

% RCL
la / RCL)x

100
(b)

% ?tB
(b / PrB) x

100

% RCL
{b / RcL) x

í00(â)

% PIB
(â / PIB) x

100
(c)

% Pta
(c / PIB) x

100

Font6 Siit6ma Plan6isíEnro - Bsrhá Sisl€nâ§.Uôidedô Rêsponsávêl MUNICIPIO OE CONGONHAS Emi3sàor 28/08/2025. às 13 59121.

dispdbúdeóê dê car.â 6 hav.ís§ nlrcio§ do RPP§ m cácúo ôbaixÔ <lá lrnhá.

R$ 1.00

2028

Pl8 nôminâl

Recêilâ Correntê Liquidâ - RCL

1.163.000.000.000,00

1.098.059.300.00

't.140.600.000 000 00

1.140.943.096,00

ANDERSON

COSTA
CABIDO:81361
742615

1 ,, 
1 8 700 000 000.00

1 147 426 423.52

NATHAN :Íüí1^YX-
fiLtPÊôARIUôftrm.ÀM

97óa26aA ee Í^trD

Ro5ANGELA fi:1ffi,iifi1ffi'Il*'
FERREIRÂ DA COSTÂ cosÍ^ BRÁG463{2$672

BRAGAr668ao2e56721S
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MUNICIPIO DE CONGONHAS - MG

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO V - METODOLOGIA E MEMÔRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS
PARA O MONTANTE DA DíUDA

2026

Página: 1/ 1

EspêciÍicação 2028

DIVTDA CONSOLTDADA o
DiVIDA CONSOLIDADA

72.47 0 .956 ,80

72.470.956,80

70.987.978.28

70.987.978,28

70.000.000,00

70.000.000,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

DEDUÇÕES (ID

AÍIVO DISPONIVEL

HAVERÊS FINANCEIROS

(-) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

819.79í.256,06

852.698.291,85

0,00

32.S07.03s,7S

546.730.653,03

552.385.855,95

0.00

5.655.202,92

305.480.138,95

306.03S.3ô6,96

0.00

55S.228,0'1

366.632.089,54

367.247 .240.35

0,00

615.150,81

403.295.298,50

403.971.S64,39

0,00

676.665,89

322.636.238,80

323.177.571,51

0,00

54'!.332,71

DCL (lll) = (lll) Isq.u.rrry,*reSI994g.,lqlqZq.pZlCéo)

FILIPE CARMOffii;;ti"'
MORElRAros4 S;:l:1", "
976a2638

ROSANGELA

BRAGA:6684u29562

ÂNDERSoN cosrA f,h*';m#tr'
CABIDO:81 361 7426 (aBroG8116' ).,6',
ls Tdq 1025.03 r3 6:5110

NATHAN FILIPE CARMO MOREIRA

Secretário Municipal de Planêjamento

ROSANGELA FERREIRA DA COSÍA
BRAGA

Secretária lrun- lnteg. e Conkole lnlerno

ANDERSON COSTA CABIDO

Prefeito de Congonhas

2023 2024 2025 2027t ,,"



As metas anuais de

DESPESAS CORRENTES (I)

PESSOAL Ê ENCARGOS SOCIAIS

Transf.a Consórcios Públicos-Contíato de Rateio

Raleio pela Participaçáo em Consôrcio Públíco

Aplicações Diretas

fuosentadorias, Reserva Remunerada e ReÍonnas

Pensões do RPPS e do Militar

ContrataÉo por Íempo Deteíminado

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Obrigações Patronais

v Oulras Despesas Vaíiávêis - Pessoal Civil

Sentenças Judiciais

Despesas dê Exerclcios Anteriores

lndenizaçóes e RestiluiçÕes Trabalhistas

Aplicaçáo Direta DecorÍente Operação entre Órgãos

Obrigações PatÍonais

JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA

Aplicação Direta Decorrente Operaçáo entre Órgãos

Outros Encaeos sobre a DÍüda por ConlÍato

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Transferéncias a Estados e ao Distrito Federal

ContíibúiçÕês

Íransferéncias a lnstit. Priv. sem Fins Lucrativos

ContribuiçÕês

Auxílios

Subvenções Sociais

Transferências lnstiluiçóês Priv. com Fins LucÍal

Contíibuiçóes

\/ SubvênçõesEconômicas

Transla Consóícios Públicos-Contrato de Rateio

Rateio pela Padicipação em Consórcio Público

Éxecuçáo Orçamentária Delegadâ a Consórcios Públic

Serv- Tecn. da lní e ComunicaÉGPessoa Jurídica

Aplicações Diretas

Oúros Benef icios Assistenciais-SeMdo/Militar

Diárias - Pessoal Civil

AuxÍlio Financeiro a Estudanles

Materialde Consumo

PremiaçÕes Cufturais, Artíslicas, Cient., Despon

Material, Bem ou Serviço para Dist.ib. Gratuita

Passagens e Despesas com Locomoçáo

Outras Desp.de Pessoal Decor.de Cont.ÍêrcêirizaÉo

Serviços de Consultoria

Oúros Serviços de Íercei.os - Pessoa Flsicâ

LocaÉo de Máo-de-obra

Outros Serviços de ÍercêiÍos - Pessoâ Jurldicâ

Sêrviços de Tecnologia da lnformaÉo e Comunicaç

ObÍigaçôes Íribúárias ê Contributivas

Outrcs Auxllios Financeiros a Pessoas Físicas

foram calculadas a Í das uintes

CategoÍla Ecorômica o Grupos dê Naturozâ dê Despssa

orçamenlárias:

R$ 1,00

í.081.181.156,04

483.06í.956,04

657.500,00

657.500,00

444 .462.239 ,75

87.850.000,00

10.650.500,00

82.481.908.59

236.086.234,65

11.980.427,44

12.169.169.07

783.000,00

ss.000,00

2.406.000,00

37.942.216.29

37.942.216.25

3.600.000,00

3.600.000.00

3.600.000,00

594.519.200.00

274.000,00

274.000,00

75.773.500,00

75.520.500,00

251.000,00

2.000,00

5 .477 .500 ,28

673.000,00

5.204.500.28

906.000,00

906.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

440.172.199,72

5.000,00

446.500,00

900.000,00

53.1/r4.500.00

85.000,00

9.863.320,00

553.000,00

2í.445.000,00

6.142.000,00

7.26r.000,00

16.380.000,00

275.551.679,72

16.171.000,00

11.402.000,00

14.835.000,00

1.180.760.705,04

580.618.292,76

665.500,00

665.500,00

538.420.904,84

r08.822.500,00

9.340.500,00

87.293.749,45

301.344.099,25

13.024.020,14

13.854.585,96

2.035.000,00

5s.650,00

2.650.800,00

41.531.847,92

41.531.887,92

3.834.000,00

3.834.000,00

3.834.000,00

596.308.412,28

274.000,00

274.OO0,00

72.104.800,00

71.851.800,00

251.000,00

2.000.00

5.877.500,28

673.000,00

5.204.500,28

936.000,00

936.000,00

2.100.000,00

2.100.000,00

444.870.1 12,00

5.325,00

5't7.650,00

900.000,00

55.359.585,00

85.000,00

10.553.552,00

s69.250,00

22.360.900,00

6.318.000,00

7.909.380,00

16.6S8.207,14

272.060.962,86

16.857.300,00

12.458.900,00

15.750.000,00

1.261.285.830.5s

640.697.94't,89

673.500,00

673.500,00

594.650.792,68

134.939.125,00

10.743.250,00

e2.560.582,25

323.S36.836,15

14.213.458.45

14.641.190.83

635.000,00

t4.400,00

2.926.950,00

45.373.649,21

15.373.649 ,21

4.090.000,00

4.090.000,00

4.090.000,00

616.497.888,66

274.000,00

274.000,00

72.363.184,50

72.110.184,50

251.000,00

2.000.00

5.877.500,28

673.000,00

5.204.500,28

967.000,00

967.000,00

2.250.000,00

2.250.000,00

463.968.773,88

5.671,12

535.891,75

900.000,00

57.636.U2,77

85.000,00

11.279.360,00

587.601,75

23.318.000,00

6.453.998.50

8.352.031,67

17.034.676,7S

282.665.063,53

17 .620 .767 ,50

í3.806.100,00

16.886.250,00

2026 2027
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO II . METODOLOGIA E MEMóRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS

PARA AS DESPESAS . TOTAL DAS DESPESAS

2026

2028
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO II . METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS

PARA AS DESPESAS - TOTAL DAS DESPESAS

2026

As mêtas anuais dê dos toram calculadãs a r dãs

Catêgoria Econômica e Grupos de Natureza dê Despêsa

AuxÍlio-Transporte

Compensaçóes a Regimes de Preüdência

Senienças Judiciais

Despesas de Exercícios Anteriores

lndenizaçóes e Restituições

Aplicaçáo Direta Decorrente de Oper. entre Órgãos

Aporte para Cobertura do Défcit Atuarial do RPPS

AplicaÉo Di.eta OecoÍente de OperaÉo de Órgáos

OutÍos Serviços de Teíceiros - Pessoa Juridica
.ESPESAS 

DE CAPIÍAL (I)
YNVESIMENÍos

Íransferências a lnstit. Priv. sem Fins Lucrativos

Contribuições

Trânsí a Consórcios Públicos-Contrato de Rateio

Rateio pela ParlicipaÉo em Consórcio Público

ExecuÉo Oçamentária Delegada a Consórcios Públic

Obras e lnstalações

Aplicações Diretas

Obras ê lnstalaçóes

Equipamentos e Material Pêrmanênte

Aquisiçâo de lmóveis

ApljcaÉo DiÍeta Decorrente de Operação de Ôrgáos

Obras e lnstalações

INVERSÔES FINANCEIRAS

Aplicações Dirctas

Concessão de Emprêstimos e Financiamentos

AMORNZAÇÃO DA DIYDA

Aplicações Dketas

\,/ Sentenças Judiciais

AplicaÉo Direla Decorrente de Opeí. entre Ôrgáos

Principal da DÍvida Contratual Resgatado

RESERVA DE CONÍINGÊNCA OU RESERVA DO RPPS

RESERVA DE CONTINGÊNCA OU RESERVA DO RPPS

Resêrva de Contingência ou Reserva do RPPS

ReseNa de Contingência ou Reserva do RPPS

intes orçâmentáriasl

R$ 1,00

2024

324.000,00

1.300.000,00

707.000,00

235.700,00

3.420.500,00

60.540.000,00

60.540.000,00

8.976.000,00

8.976.000,00

129.731.000,00

119.329.000,00

3.300.000,00

3.300.000,00

127.000,00

127.000,00

18.000.000,00

18.000.000,00

92.462.000,00

63.582.000,00

21.360.000,00

7.520.000,00

5.440.000,00

5.,r40.000.00

7.000.000.00

7.000.000,00

7.000.000,00

3.402.000,00

2.000,00

2.000,00

3.400.000,00

3.400.000,00

65.501.843,96

65.501.843,96

65.501.843,96

65.501.843.S6

325.300.00

1.430.000.00

810.000.00

257.650.00

3.ô43.150,00

60.770.000,00

60.770.000.00

9.376.000,00

9.376.000.00

7 4.724.37 5.00

64.105.375.00

2.ô00.000.00

2.600.000,00

130.000,00

130.000,00

0,00

0.00

55.581.375.00

46.9'10.000.00

6.450.075.00

2.221.300.00

5.794.000,00

5.794.000,00

7.000.000,00

7.000.000.00

7.000.000,00

3.623.000,00

2.000,00

2.000.00

3.621.000,00

3.62't.000,00

56.475.919,96

56.475.919,96

56.475.919,96

56.475.919,96

326.684,s0

1.573.000.00

740.000.00

281.726,75

3.880.307,25

61.021.430,00

61.021.430,00

9.776.000,00

9.776.000,00

66.9í5.234,37

56.053.234,37

2.600.000,00

2.600.000,00

133.000,00

133.000,00

0,00

0,00

47.148.234.37

39.709.520,00

6.ô66.029,87

772.684,50

6.172.000,00

6.172.000,00

7.000.000,00

7.000.000,00

7.000.000,00

3.862.000,00

2.000,00

2.000.00

3.860.000,00

3.860.000,00

41.753.935,08

41.753.935,08

41.753.935,08

41.753.935,08

2026 2027

TotâlGeral: 1.369.955.000,00

IO-STEEFERFEIRÃõÃIõSiÃ-
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Secretária Mun. lnteg. e Controle lntemo
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Secíelário Municipal de Planêjamento
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MUNICIPIO DE CONGONHAS . MG

LEI DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRtAS - 2026

ANEXO ,I,4 - DEMONSTRATIVO DA MEMORIA OE CÁLCULO

DAS METAS FISCAIS DE DESPESAS

Págic,a:1 I 2

As metas anuais do desposas Íorâm calculadas â partir das sêguintos dospêsas orçaftentá as

Programa

Eocargos Especiais

Desenvolvimento e lnftaestrutura

Gestão Ambiental

Gestão e Manutenção de Obras Públicas

ProgÍamas Habitacionais

Programa Atenção lntegral Familia

Atenção ao ldoso

BênefÍcios Eventuais

Atenção Criança e Adolescente

Saneamento

Gestão das Açóes Administrativas

Atenção a Pessoas com Deíiciência

Atençáo aos Direitos da Mulheí

Apoio a Apae

lncentivo PÍoduçóes/Manifestaçóes Culturais

Programa Mun. de PromoÉo lgualdade RaciaÍ

Atenção aos Conselhos Municipais

Defesa dos Oi.eitos do Consumidor

Asistência Social Geral

QualificaÉo Profissional e Controle Desemprêgo

Desenvolvimento do Ensino

Apoio aos Serviços dê lmprensa e Eventos

Assistência ao Educândo

Apoio Técnico e Operacional

Atençáo Criança Menor de 6 Anos

lncentivo Agropecuário e Piscicultura

Atênçào Básica em Saúde

Assist. Saúde Média/Alta Complexidade

Prevençáo e Saüde

HumanizaÉo dos SeMços Atençâo a Saúde

Apoio ao Desenvolvimento EconÕmico e lndustrial

Gestão da Procuradoria JurÍdicâ

lncêntivo ao Turismo

ConseÍvaçáo do Patrimônio Histórico

lluminação Pública

lncentivo ao Desporto

CODAP

ECOIRES

Gestão das Açôes Administrativas - FUITCULT

Museu de Congonhas

lnc€ntivo as Produçôes Culturais - FUMCULT

PreservaÉo Area de Lazeí - FtIMCULT

Controle lnterno e lntegridade

AÇão Leqislativa

Programa de ProteÉo e Atendimento - PAÉF|

Consórcios Públicos

Urbanismo e lnlraêstrutuÍa

lnformalizaÉo das Aüvidades

Polo Tecnológico

Ações do Plano Diretor

't8.425.500,00

,t4.402.500.00

25.300.500.00

't4.073.000,00

21.U1.000,00

1.785.100.00

7.330.500.00

6.585.000,00

5.650.000,00

50.000,00

416.757.636.04

20.000,00

710.500,00

2.000,00

14.510.500,28

50.500,00

37.500,00

50.500,00

13.337.000,00

9.980.500,00

140.772.100 ,00

2.914.000,00

10.727.000,00

3.627 .999 ,72

7.680.000,00

2.165.000,00

56.306.500,00

16S.282.620,00

3.404.500,00

500,00

2.450.500,00

5.260.200,00

2.237.500,00

4.643.000,00

880.000,00

9.S45.000,00

220.000,00

539.000,00

10.'r00.000,00

29.674.000,00

2.320.000,00

2.030.000,00

3.734.500,00

53.138.000,00

290.000,00

31.787.500,00

450.000,00

9.742.000,00

6.266.000,00

600.000.00

R$ 1,00

21.158.600,00

41.815.000,00

26.339.000,00

10.228.000,00
22.046.000,00

2.226.000.00

3.308.500.00

6.670.000,00

5.650.000,00

50.000,00

46L .036 .457 ,7

20.000,00
715.500,00

2.000,00

14.910.300,28

50.500,00

41.500.00

50.500,00
14.157.500,00

8.985.700.00

168.401.500,0
2.940.000,00

10.727.000.00

3 .7 22 .640 ,OO

8.153.200,00

1,911.800,00

54.578.100,00

175.947.582,0
2.951.500,00

500,00

1.865.500,00
7.942.200,00

1.687.000,00

1.807.000,00

960.000,00

10.055.000,00
240.000,00

560.000,00
10.644.250,00
11.t6t.142,86

745.800,00

533.207,14
4.952.500,00

56.755.000,00
305.000,00

14.251.500,00
450.000,00

9.772.000,00
7.5s6.000,00

600.000,00

21.383.710,00

43.491.000,00

27.993.500,00

2.373.000,00

23.í í 1.000,00

1.688.000,00

3.331.500,00

6.770.000,00

5.650.000,00

50.000.00

507.617 .844.92

20.000,00

720.500,00

2.000,00

15.258.000,28

50.500,00

47.500,00

s0.500,00

15.050.500,00

8.9S1.500,00

180.713.600,00

2.970.000,00

10.727.000,00

3.770.390,00

8.658.000,00

2.004.000,00

55.744.450,00

183.691.369,72

3.026.500.00

500,00

1.890.500,00

8.644.200,00

1.791.500,00

1.867.000,00

1.010.000,00

r0.265.000,00

260.000.00

582.000,00

11.300.100.00

17.174.185.71

794.100,00

566.6'14,29

5.299.500,00

60.575.000,00

330.000,00

14.789.500,00

450.000,00

9.802.000.00

7.096.000.00

600.000,00

202A

0000

0010

001I

0013

0014

0015

00'16

0017

0018

0019

0002

0020

0021

0022

0023

0021

0025

0026

0027

0028

0029

0003

0031

0032

0033

0034

0035

0036

0037

0038

0039

00&1

0040

0(N1

0042

0043

0044

0045

0046

0047

0M8

0049

0005

0053

0054

0055

0056

0006

0061

0062

2026 2027



MUNICIPIO DE CONGONHAS . MG

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2026

ANEXO 1.4 - DEMONSTRATIVO DA MEMÓRIA DE CÁLCULO

OAS METAS FISCAIS DE DESPESAS

Página:2 I 2

As mêtas anuais do dêspesas íoram calculadas a paÉir das sogulntes do3pesas orçamentárias

2027

R$ 1,00
PÍogrâmâ

Atenção aos Direitos Humanos

Oesenvolvimento ln§titucional

Polltica de Valorização do Sêrvidor

Saúdê ê Segurançâ do Servidor

Apoio a Segursnça Pública

Reservas

300.000.00

50.000,00

30.050.000,00

1.677.000.00

5.í8.000,00
65.501.843,96

300

50

30.050

7.67 7

5.7 73

56.47 5

000,00

000.00

000,00
000,00

500,00

919,96

300.000,00

50.000.00

30.050.000,00

1.677.000.00

6.050.500,00

4'1.753.935,08

2028

0063

0064

0007

0008

0009

99S9

Tôtâl Gêrâl: lr.ses.sss.ooo,oo

ffi
BRAGA

Secretária lt un. lnteg. e Controle lnterno
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NAÍHAN FILIPE CARMO MOREIRA

Sêcretário lúunicípal de Planejamento

ANDERSON COSTA CABIDO
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MUNICIPIO DE CONGONHAS - MG Pásina: 1 / 14

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO I - METODOLOGIA E MEMÓRA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS RECEITAS

TOTAL DAS RECEITAS

2026

As metas anuais dê receila Íoram calculadas a paÍtir das soguintes rocêitás orçâmentádasl

Previsáo - R$ 1,00
EspeciÍicaçâo

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas Correntes

1 .1.0.0.00.0.0.00.00.00 - lmpostos, Taxas e Cont.ibuições de Melhoria

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 - lmpostos

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00 - lmpostos sobre o Patrimônio

1 .1 .1 .2.50.0.0.00.00.00 - lmposlo sobre a Propriedade Predial e TeíÍitorial Urbana

1.1.1.2.50.0.'1.00.00.00 - IPTU - Principal

1.500.000.0000 - Recursos náo Vinculados de lmposlos

1.500.000.1002 - Recursos não Vinculados de lmpostos (Saúde)

1.500.000-1001 - Recursos náo Vinculados de lmpostos (Educaçào)

\,.1.2.50.0.2.00.00.00 - IPTU - Mullas e Juros

'1.500.000.0000 - Recursos náo Vinculados de lmpostos

'1.500.000.1002 - Recursos não Vinculados de lmpostos (Saúde)

1.500.000.1001 - Recursos não Vinculados de lmpostos (EducaÉo)

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 - IPTU - Dívida Aüva

1.500.000.0000 - Recursos náo Vinculados de lmpostos

1.500.000.'1002 - Recursos não Vinculados de lmpostos (Saúde)

1.500.000.1001 - Recursos não Vinculados de lmpostos (EducãÉo)

1.1.'1.2.50.0.4.00.00.00 - IPTL, - Dlvida Ativa - Multas

1.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de lmposlos

1.500.000.1002 - Recursos náo Vinculados de lmposlos (Saúde)

1.500.000.1001 - Recursos nâo Vinculados de lmpostos (Éducação)

1 .1- 1-2.53.0.0.00.00.00 - lmpogtos sobre ÍÍansmissão 'lnler Vivos" dê Bens lmóveis e de

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 - lTBl - Pnncipal

1.500.000.0000 - Recursos nào Vinculados de lmpostos

1.500.000.'1fi)2 - Recursos náo Mn.iJlados de lmpostos (Saúde)

1.500.000.í00'l - Rêcursos náo Vinculados de lmpostos (EducaÉo)

1.í.'1.2.53.0.2.00.00.00 - lTBl - Muhâs e Juros

\_. 1 .500.000.0000 - Recursos não Mnculados de lmpostos

1.500.000.1002 - Recursos não Vinculados de lmpostos (Saúde)

1.500.000.1001 - Rêcursos náo Vinculados de lmpostos (EducaÉo)

1.1.1.2.53.0.3.00.00.00 - ITBI - Dlvida Ativa

1.500-000.0000 - Recursos náo Vinculados de lmpostos

1.500.000.1002 - Recursos não Vinculados de lmpostos (Saúde)

1.500.000.1001 - Recursos não Vinculados dê lmposlos (EducaÉo)

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00 - lmpostos sobíe a Renda e Provenlos de Qualquer Natureza

1-'1.1.3.03.0.0.00.00.00 - lmposto sobre a Renda - Retido na Fonte

1.1.1.3.03.1 .0.00.00.00 - lmposto sobrê a Renda - Retido na Fonte - Trabalho

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 - lmposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal

1.500.000.0000 - Recursos nâo Mnculados de lmpostos

1.500.000.'Í002 - Rêcursos não Vinculados de lmpostos (Saúde)

1.500.000.1001 - Recu6os não Vtnculados de lmpostos (EducaÉo)

1 .1.1 .3.03.4.0.00.00.00 - lmposto sobrê a Rêndâ - Retido na Fonte - Outros Rendirnenlos

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 - lmposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Oúros Rendimentos -

1.500.000.0000 - Recu.sos náo Vinculados de lmpostos

1.500.000.1002 - Recursos ôáo vinculados de lmpostos (Saúde)

1.500.000.í001 - Recursos não Vinculados de lmpostos (Educação)

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00 - lmpostos sobre a Produçào e Ciículaçáo de irercadorias e SeNiços

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00 - lmpostos sobre Serviços

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00 - Imposto sobíe Seíviços de Qualquer Natureza - ISSQN

Ano:2028

1 .139.216.456,04

205.982.000.00

200.8ôt.000.00

20.781.000,00

17.891.000,00

16.800.000,00

10.080.000.00

2.520.000.00

4.200.000,00

25.000.00

15.000,00

3.750,00

6.250,00

700.000,00

420.000,00

105.000,00

175.000,00

366.000,00

219.600,00

9.900.00
91.500,00

2.890.000,00

2.860.000,00

1.71ô.000.00

42S.000,00

7't5.000,00

20.000,00

12.000,00

3.000,00

5.000,00

10.000,00

6.000,00

1.500,00

2.500,00

57.000.000,00

57.000.000,00

54.000.000,00

54.000.000,00

32.400.000,00

8.100.000,00

í3.500.000,00

3.000.000,00

3.000.000,00

1.800.000,00

450.000,00

750.000,00
'123.080.000,00

123.080.000,00

123.080.000,00

1.18ô.943.516,(N

220.207.150,00

214.753.350,00

22.'108.350,00

19.018.350,00

17.900.000,00

10.740.000,00

2.685.000,00

4.475.000,00

26.750,00

16.050,00

4.012.50

6.687,50

700.000.00

420.000,00

105.000,00

175.000,00

391.600,00

234.960,00

58.740,00

97.900,00

3.090.000,00

3.060.000,00

1.836.000,00

459.000,00

765.000,00

20.000,00

12.000,00

3.000,00

5.000,00

10.000,00

6.000,00

1.500,00

2.500,00

60.900.000,00

60.900.000,00

57.700.000,00

57.700.000,00

34.620.000.00

8.655.000,00

14.425.000,00

3.200.000,00

3.200.000,00

1.920.000,00

480.000,00

800.000,00

131.745.000,00

131.745.000,00

131.745.000,00

1 .239.250.539,24

235.335.500,00

229.512.600,00

23.547.600,00

20.247.600,00

í9.100.000,00

11.460.000,00

2.865.000,00

4.775.000,00

28.600,00

17.160,00

4.290,00

7.150,00

700.000,00

420.000,00

105.000,00

175.000,00

419.000,00

251.400,00

62.850,00

104.750,00

3.300.000,00

3.270.000,00

1.962.000,00

490.500,00

817.500,00

20.000,00

r2.000,00

3.000,00

5.000,00

10.000,00

ô.000,00

1.500,00

2.500.00

65.100.000.00

65.100.000,00

61.700.000,00

61.700.000,00

37.020.000,00

9.255.000,00
't5.425.000,00

3.400.000,00

3.400.000,00

2.040.000,00

510.000,00

850.000,00

140.865.000,00

140.865.000,00

140.865.000,00

A\ot 2027Ano:2026
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LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTARhS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ANEXO I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS RECEITAS

TOTAL DAS RECEITAS

2026

As metas anuais dê rêcsita Íoram calculadas a paÉir das sêguintes roceitas orçamentáaias

Prêvisáo - R$ 1,00
Especiílcação

1.1.1.4.51.'1.1.00.00.00 - ISSON - Principal

1.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

1.500.000.1002 - Recursos não Vinculados de lmpostos (Saúde)

1.500.000.1001 - Recursos não Vlnculados de lmpostos (Educaçáo)

1.1.1.4.51.1.2-00.00.00 - lS$ON - Multas e Juros

1.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

1.500.000.1002 - Recursos não Vinculados de lmpostos (Saúde)

1.500.000.'! 00'l - Recursos não Vinculados de lmpostos (EducaÉo)

1. 1.1.4.5'1.'1.3.00.00.00 - lS§.QN - Dívida Aliva

v '1.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

1.500.000.í002 - Rêcursos não Mnculados de lmpostos (Saúde)

1.500.000.1001 - Recursos não Vinculados de lmpostos (Educaçáo)

1.1.1.4.51.'1.4.00.00.00 - ISS.ON - Divida Ativa - Multâs e Juros.

1.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

1.500.000.'1002 - Recursos não Vinculados de lmpostos (Saúde)

1.500.000.1001 - Recursos não Vinculados de lmpostos (Educaçáo)

1.1.2 0.00 0.0.00 00 00 - Tâxâs

1.1.2.1 .00.0.0.00.00.00 - Taxas pelo Exerclcio do Poder de Policia

1 .1.2.1.01.0.0.00.00.00 - Taxas de lnspeÉo, Controle ê FiscalizaÉo

1.1.2.1.01.1.0.00.00.00 - Taxas de lnspeçáo, Controle e FiscalizaÉo

1.1.2.1.01.1.1.00.00.00 - Íaxas de lnspeÉo, Controle e Fiscalizaçáo - Principal

1.501.000.0000 - Outros Recursos não Vinculados

1.1.2.,l.01.1.2.00.00.00 - Taxas de lnspeçâo, Controle e FiscalizaÉo - Irulta

1.501.000.0000 - Outros Recursos náo Vinculados
'1. J.2.1.01.1 .3.00.00.00 - Taxas de lnspeÉo, Controle e FiscalizaÉo - Dlvida Aüva

1.501.000.0000 - Outros Recursos náo Vinculados

1.1.2.1.01.1.4-00.00.00 - Taxas de lnspeÉo, Controle e Fiscalizaçáo - Dlvid

\v, 1.501 .000.0000 - Outros Recursos não vinculâdos

1.1 .2.1.50.0.0.00.00.00 - Taxa de FiscalizaÉo dê Vigiláncia Sanitária

1.1.2.1.50.0.1.00.00.00 - Taxa de Fiscalizaçáo de Vigiláncia Sanitária - Principal

1.501.000.0000 - Outros Recursos não Vinculados

í.1 .2.1.50.0.2.00.00.00 - Tara de Fiscalizaçâo de Vigilância Sanitária - Mullas e Juros

1.501.000.0000 - Outros RecuÍsos não Vinculados

1.1.2.1.50.0.3.00.00.00 - Taxa de Fiscalizaçáo de Vigilância Sanitária - Dlvida Ativa

1.501.000.0000 - Outros Recursos não Vlnculados

1.1.2.1.50.0.4.00.00.00 - Târa de Fiscalizaçáo de Vigilância Sanitária - DÍvida Ativa - Multas e

1.501.000.0000 - Outros Recursos não Vinculados

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00 - Íâxas pêla PíestaÉo de SêMços

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00 - Taxas pela Prestaçáo de Serviços em Geral

1.1.2.2.01.,|.0.00.00.00 - Taxas pêla PÍestaçáo de SeNiços

1.í.2.2.01.1.1.00.00.00 - Taxas pela Prestaçâo de Serviços - Principal

1.50,|-000.0000 - Oukos Reqrísos não Vinculados

1.1.2.2.0'1.1.2.00.00.00 - Taxas pela PrestaÉo dê Serviços em Geral - Multas e Ju.os

1-501-000.0000 - Outros Rêcu6os nâo Vinculados

1 .1.2.2.01.1.3.00.00.00 - Taxas pela PrestaÉo de Serviços em Geral -Dívid

1.501.000.0000 - Outros Recursos não Vinculados

1 .1.2.2.01.1.4.00.00.00 - Íaxas pela PÍestação de Serviços em Geral - DÍvida Ativa - l\4ultas e

1.501.000.0000 - Oulros Recursos não Vinculados

1 .1.2.2.01.1.5.00.00.00 - Outras Íaxas pela PrestaÉo de SeMços - Dívida Ativa

Ano:2028

121.445.000.00

72.867.000,00

r8.216.750,00

30.361.250,00

350.000,00

210.000,00

s2.500.00

87.500.00

1.2í0.000,00

726.000,00
'181.500,00

302.500,00

75.000.00

45.000.00

11.250.00

'18.750,00

5.121.000.00

3.428.000.00

3.356.000,00

3.356.000,00

3.146.000,00

3.146.000,00

30.000,00

30.000.00

120.000.00

120.000.00

60.000.00

60.000.00

72.000,00

42.000.00

42.000,00

6.000,00

6.000,00

12.000,00

'12.000,00

12.000,00

12.000,00

1.693.000,00

1.6S3.000,00

,.693.000,00

1.210.000,00

1.2't0.000,00

12.000,00

12.000,00

6.000,00

6.000,00

60.500,00

60.500.00

302.500,00

í30.000.000,00

78.000.000.00

í9.500.000,00

32.500.000,00

375.000,00

225.000,00

56.250,00

s3.750,00

1.290.000,00

774.000.00

1S3.500,00

322.s00,00

80.000,00

48.000,00

12.000,00

20.000,00

5.453.800,00

3.662.000,00

3.590.000,00

3.590.000.00

3.366.000,00

3.366.000,00

32.000,00

32.000.00

128.000,00

't28.000,00

64.000,00

64.000,00

72.000,00

42.000,00

42.000,00

6.000,00

6.000,00

12.000,00

í2.000,00

12.000,00

12.000,00

1.791.800,00

1.79í.800,00

1.791.800,00

1.290.000,00

1.290.000,00

12.000,00

12.000,00

6.000,00

6.000,00

60.500,00

60.500,00

315.000.00

139.000.000.00

83.400.000,00

20.850.000,00

34.750.000,00

400.000,00

240.000,00

60.000.00

100.000,00

1.380.000,00

828.000,00

207.000,00

35.000,00
85.000,00

5'1.000,00

12.750,00

21.250.00

5.822.900,00

3.909.000,00

3.837.000,00

3.837.000,00

3.600.000,00

3.600.000,00

34.000,00

34.000,00

135.000,00

135.000.00

68.000,00

68.000,00

72.000,00

42.000.00

42.000.00

6.000.00

6.000,00

12.000,00

12.000,00

12.000,00

12.000,00

1.913.900,00

1.913.900,00

1.913.900,00

1.380.000,00

1.380.000,00

12.000.00

12.000,00

6.000,00

6.000,00

60.500,00

60.500,00

340.000,00

Ano:2026 Ano:2027
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO I - METODOLOGIA E MEMóRIA DE CÁLCULO DAS T'ETAS ANUAIS PARA AS RECEITAS
TOTAL DAS RECEITAS

2026

As motas anuais de rêceitâ íolam calculadas a paÉir das segulntos roceltâs orçamentáÍias:

Prêvisáo - Rt 1,00
EspeciricaÇào

1.501.000.0000 - Oulros Recursos não Vinculados

1.1.2.2.01.1.6.00.00.00 - Iaxa de Limpeza Pública - Dlvida Ativa - l\4ultas e Juros

1-501.000.0000 - Outros Recursos náo Vinculados

1.1.2.2.01.1.7.00.00.00 - Outras Íaxas pela PrêslaÉo de SeÍviços - Olvida Ativa - Multas e

1.501.000-0000 - Oulros Recursos náo Vinculados

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 - Contribuições

1.2. 1.0.00.0.0.00.00.00 - Contribuiçóes Sociais

1.2.1.5.00.0.0.00.00.00 - Contribuiçôes parâ Regimes Próprios de Preüdência e Sistema de

1 2.1.5.01.0.0.00.00.00 - Contribuiçáo do Servidor Civil

v.1.5.01.1.0.00.00.00 - Contribuiçáo do Servidor Civil Ativo

1.2.1.5.01.1.1.00.00.00 - ContribuiÉo do Sêrvidor CiülAlivo - Principal

1.2.1.5.01.1.1.0'1.00.00 - ContribuiÉo do Servidor CivilAtivo - PMC

1.800.000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÉo (Plano

L2.1.5.01.1.1.02.00.00 - ContribuiÉo do Servjdor Civil Ativo - CMC

1.800.000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÉo (Plano
'1.2.1.5.01.í.1.03.00.00 - Contribuiçáo do SeÍvidor Civil Ativo - FLJMCULT

1.800.000.0000 - R€cursos Vinculados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÉo (Plano

1.2.1.5.01.'1.1.04.00.00 - Contribuiçâo do Servidor Civil Ativo - PREVCON

1.800.000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÉo (Plano

1.2.1.5.0'!.1.1.05.00.00 - Contribuição do Servidor Civit Ativo - Licenc/Cedido

1.800.000.0000 - Recursos Vincuados ao RPPS - Fundo em Capitalizaçáo (Plano

1.2.1.5.01.1.2.00.00.00 - ContribuiÉo do Servido. CiülAtivo - Multa e Juros

1.2.1.5.01.1.2.0'1.00.00 - Contribuiçáo do Se.vjdor Civil AtiveMultas e Juros

1.800-000.0000 - Recu.sos Vinculados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÉo (Plano

1.2.1.5.01.2.0.00.00.00 - ContribuiÉo do Servidor Civil lnativo

1 .2.1.5.01.2.1.00.00.00 - Contribuiçáo do Servidor Civil lnativo - P.incipâl

1.2.1.5.01.2.1.01.00.00 - Contribuiçáo do SeNidor Civil lnaüvo - RPPS

\_, 1 .800-000.0000 - Rêcursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalizaçâo (Plano

1.2.1.5.01.2.1 .02.00.00 - Contribúição do Se.vidor Clvil lnativo - Ente

1.800.000.0000 - Rêcursos Vlnculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano

1.2.1.5.01.3.0.00.00.00 - ContribuiÉo do Sêrvidor Civil - Pensionistas

1.2.1.5.01.3.1 .00.00.00 - ContíbuiÉo do SeNidor Civil - Pensionislas - Principal

1.2.1.5.01.3.1.01.00.00 - ContÍibuiÉo do Servidor Civil - Pensionistas - RPPS

1.800.000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÇão (Plano

1.2.1.5.01.3.'1.02.00.00 - Contribuiçâo do Servidor Civil - Pensionistas - Ente

1.800.000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitâlizaçáo (Plano

1.2.1 .5.01 .4-0.00.00-00 - ContribuiÉo Oriunda de Sentenças Judiciais - SeNidor Civil Ativo

1.2.1 .5.01.4.1.00.00.00 - Contribuiçáo Oriunda de Sentenças Judiciais - Servidor CiülAtivo -

1.2.1.5.0'1.4.'1 .01.00.00 - ContribuiÉo Oíiunda dê Sentenças Judaciais - SeMdor Ciül Ativo

1.800.000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em CapitâlizaÉo (Plano

1.2.1.5.02.0.0.00.00.00 - ContribuiÉo Palronal - ServidoÍ Civil

1.2.'1.5.02.'1.0.00.00.00 - ContÍibuiÉo Palronal - Servidor Cival Ativo

1.2.1.5.02.'l.1 .00.00.00 - ContíibuiÉo Patronâl - SeNidor Civil Ativo - Principâl

1.2.1.5.02.1.1.0í.00.00 - Contribuição Patronal - SeÍvidor Civil Ativo - Licenc/Cedido

1.800.000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÉo (Plano

1.2.1.5.02.2-0.00.00.00 - Contribuiçáo PatronâlOriunda de Sentenças Judiciais - PatÍonal -

1.2.1.5.02.2.1 .00.00.00 - Contribuiçáo Patronal Oriunda de Sentenças Judiciais - PatÍonal -

1.2.1.5.02.2.1 .01.00.00 - ContribulÉo Palronal Oriunda de Sentenças Judicials - Patronal -

1.800.000.0000 - RecuÍsos Vinculados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÉo (Plano

Ano:2028

302.500,00

12.000,00

12.000,00

90.000,00

90.000,00

35.277.000,00

29.807.000,00

29.807.000,00

29.686.000,00

26.492.000,00

26.477.000.00

25.200_000,00

25.200.000,00

932.000,00

932.000,00

250.000,00

250.000,00

93.000,00

93.000,00

2.000,00

2.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

2.940.000,00

2.940.000,00

2.750.000,00

2.750.000,00

190.000,00

190.000,00

154.000.00

't54.000.00

84.000.00

84.000,00

70.000,00

70.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

121.000.00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

120.000,00

120.000,00

120.000.00

120.000,00

315.000,00

12.000,00

12.000,00

96.300,00

96.300,00

39.230.040,00

33.383.840,00

33.383.840,00

33.248.320,00

29.671.040,00

29.ô54.240,00

28.224.000,00

28.224 .000 ,00

1.043.840,00

1.043.840,00

280.000,00

280.000,00

104.160,00

104.160,00

2.240.00

2.240.00

16.800,00

16.800,00

16.800,00

3.292.800,00

3.292.800.00

3.080.000,00

3.080.000,00

212.800,00

212.800,00

172.480.00

172.480.00

94.080,00

94.080,00

78.400,00

78.400,00

112.000,00

112.000,00

1'12.000,00

1'12.000,00

135.520,00

1.120.00

1.120,00

1.120.00

'1.120,00

'134.400,00

134.400,00

134.400.00

134.400,00

340.000,00

12.000,00

12.000,00

103.400.00

103.400,00

43.644.800,80

37.389.900,80

37.38S.S00,80

37.238.118,40

33.231.564,80

33.212.7 48.80

3Í.6í0.880,00

31.610.880,00

1.16S.100,80
't.169.100.80

313.600.00

313.600,00

116.659,20

1'16.659,20

2.508.80

2.508,80

18.816,00

18.816,00

18.816,00

3.687.S36,00

3.687.S36,00

3.,t4S.600,00

3.,r49.600,00

238.336,00

238.336,00

193.177,60

193.177,60

105.369,60

105.369,60

87.808,00

87.808,00

125.440,00

125.440,OO

í25.440,00

125.440,00

151.782,40

1 .254,40

1.254.40

1.254.40

1 .254.40

150.528,00

150.528,00

't50.528,00

150.528.00

Ano:2026 Ano'. 2027
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRNS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO I - METODOLOGIA E MEMÓRIA OE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS RECEITAS
TOTAL DAS RECEITAS

2026

As motas anuais dê rccoitâ Íorâm calculadas a paÉiÍ das seguintês receitas orçamentárias

Ano:2026 Ano:2027

Previsão - R$ í,00
EspeciÍicação

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00 - Contribuição para o Custeio do Serviço de lluminação Públicâ

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00 - Contribuição pa.a o Custeio do Serviço de lluminaÉo Públicá

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00 - Contribuiçáo para o Custeio do SeNiço de lluminaÉo Pública

1.2.4.1.50.0.1 .00.00.00 - Contribuiçáo para o Custeio do Serviço dê lluminaÉo Pública -

1.2.4.1.50.0.1 .0í.00.00 - ContribuiÉo para o Custeio do Serviço de lluminaÉo Pública -

1.751.000.0000 - Recursos da ContribujÉo para o Custeio do Serviço de lluminaÉo

1.2.4.1.50.0.1 .02.00.00 - Contribuiçáo para o Custeio do Serviço de lluminaçâo Pública - [4ultas

1.75'1.000.0000 - Recursos da ContÍibuiÉo paÍa o Custeio do Serviço de lluminaçáo

1.2.4.1.50.0.1.03.00.00 - Contíibuiçáo paía o Custeio do Serviço de lluminaçáo Pública - Dlvida

\,. 1.751.000.0000 - Recu6os da ContÍibuiçáo para o Custeio do SeMço de lluminaÉo

1.2.4.1.50.0.1 .04.00.00 - ContÍibuiçáo para o Custeio do Seíviço de lluminaçáo Pública - Div At

1.751.000.0000 - Recursos da Cont.ibuição para o Custeio do Serviço de lluminaÉo

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receita Patrimonial

1.3.1 .0.00.0.0.00.00.00 - Erploração do Palrimônio lmobiliário do Estrdo

1.3.1.1.00.0.0.00.00.00 - ExploraÉo do Patrimônio lmobiliário do Estado

1.3.'1.1.01.0.0.00.00.00 - Aluguéis, ArÍendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação

1.3.1.1.01.1.0.00.00.00 - Aluguéis e Anendamentos

1.3.1.1.01.1.1.00.00.00 - Aluguéis e ArÍendamentos - PÍincipal

1.50'1.000.0000 - Oukos Recursos não vinculados

1 .3.1 .1.02.0.0.00.00.00 - Concessão, Permissão, AutorizaÉo ou Cessão do Direilo de Uso de

1.3.1.1.02.0.1.00.00.00 - Concessào, Permissáo, Autorização ou Cessáo do Oireito de Uso de

1.501.000.0000 - Outros Recursos náo Vinculados

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 - Valores Mobiliários

1.3.2.1 .00.0.0.00.00.00 - Juros e CorÍeçõês Monetárias

1.3.2.1 .01.0.0.00.00.00 - RemuneraÉo de Depósitos Bancáíios

1.3.2.1 .01.0.1.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00 - Remuneraçáo de Depósitos Bancáíios - Rêcurso Próprio

\_. 1 .500.000.0000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

1.3.2.1 .01.0.1 .02.00.00 - RemuneraÉo dê Depósitos Bancários - Recurso 708

1.708.000.0000 - Transíerência da uniáo ReÍêrente à Compensaçáo Financeira de

1.3.2.1.01 .0.1.03.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Royalties

'1.500.000.0000 - Recursos nào Vinculados de lmpostos

1.3.2.1.01.0.1 .04.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancáíos - MDE

1.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

1.3.2.1.01.0.1 .05.00.00 - RemuôeÍaÉo de Depósitos Banúdos - Açóes e Serviços Públicos de

1.500-000.0000 - Recursos náo Vinculados de lmpostos

1.3.2.1 .01.0.1.06.00.00 - RemuneraÉo de Depósitos Banérios - Royalties 1708

1.708.000.0000 - Transferênciâ da Uniâo RefeÍente à Compensaçáo Financeira de

1.3.2.1.01.0.1.07.00.00 - Rêmuneraçáo de Depósitos Bancários - Royalties

1.501.000.0000 - Outros Recursos não Vinculados

1.3.2.1.01.0.1 .08.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Outros

1.500.000.0000 - Recursos náo vinculados de lmpostos

1.3.2.1.01.0.1 .09.00.00 - Remuneraçáo de Depósatos de Poupança

1.500.000.0000 - Recursos nâo Mnculados de lmpostos

1.3.2.1.01.0.1.10.00.00 - RemuneÍaÉo de Depósitos dê Rêcursos Não Vinculados - Oúros

1.500.000-0000 - Recursos não Vinculados de lmposlos

1.3.2.1.01.0.1.12.00.00 - Remuneraçâo Depósito vinculados - BLOCO BLATB

1.600.000.0000 - Transf. Fundo a Fundo-SUS prov. União-Bloco de Manutençáo das

í.3.2.1.01.0-1.13.00.00 - RemuneraÉo de Depósitos Eancários - MDE

Ano:2028

5.470.000,00

5.470.000,00

5.470.000,00

5.470.000,00

5.352.000,00

5.352.000,00

3.000,00

3.000,00

75.000,00

75.000,00

40.000,00

40.000,00

130.306.406,36

100.500,00

100.500,00

40.000,00

40.000,00

40.000,00

40.000.00

60.500,00

60.500,00

60.500,00

128.155.906,36

128.155.906,36

124.005.750,32

124.005.750,32

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

45.000.000,00

45.000.000,00

920.000,00

920.000,00

910.000,00

910.000,00

45.409.105,32

45.409.105,32

360.000,00

360.000,00

5.000,00

5.000,00

700.000,00

700.000,00

23.325.ô45.00

23.325.645,00

9'r0.000,00

910.000,00

20.000,00

5.846.200,00

5.846.200,00

5.846.200,00

5.846.200,00

5.720.000,00

5.720.000.00

3.200,00

3.200,00

80.200,00

80.200,00

42.800,00

42.800,00

132.537.632,06

100.500,00

100.500,00

40.000,00

40.000,00

40.000,00

40.000,00

60.500.00

60.s00,00

60.500.00

130.384.132,06

130.384.132,06

125.943.552,02

125,943.552,02

'10.000,00

10.000,00

10.000.00

10.000,00

45.000.000,00

4s.000.000,00

984.400,00

984.400,00

973.700,00

973.700,00

45 .137 .932,02

45.137.932.02

360.000,00

360.000,00

5.350,00

5.350,00

749.000,00

749.000,00

24.958.440.00

24.958.440,00

973.700,00

973.700,00

20.000,00

6.254.900,00

ô.254.900,00

6.254.900,00

6.254.900,00

6.120.000,00

6.120.000,00

3.400,00

3.400,00

85.800,00

85.800,00

45.700,00

45.700,00

í35.482.305,14

100.500,00

100.500,00

40.000.00

40.000,00

40.000,00

40.000,00

60.500,00

60.500,00

60.500,00

133.325.805,14

'! 33.325.805,14

124.570.070 ,22

128.570.O70 ,22

10.000,00

't0.000,00

10.000,00

10.000,00

45.000.000,00

45.000.000,00

1.053.300.00

1.053.300,00

1.M1.800,00

1.041.800,00

45.011.860,22

45.01 1 .860 ,22

360.000,00

360.000,00

5.720,00

5.720,00

801.000.00

801.000,00

27.055.530,00

27.055.530,00

1.04't.800,00

1.041.800.00

20.000,00



As metas anuais de receita íoÍam calculadas a partir das sêguintes receitâs orçâmêntárias:

PÍevisão - R§ 1,00
EspeciÍicação

1.703.000.0000 - Outras Tíansí. de Convênios ou Contratos de Repasse de outras

1.3.2.1.01.0.1 .48.00.00 - Remuneraçâo Poupança - Convênio ECT

1.700.000.0000 - OutÍas Íransí. de Convênios ou Repasses da Uniáo

1.3.2.1.01.0.1.50.00.00 - Rentabilidade Rêcu.sos Mnculados
'1.3.2.1.01.0.1.50.01.00 - Rentabilidade RV - SEMED

1.3.2.1.01.0.1 .50.01.01 - Remuneração - QESE

1.550.000.0000 - Transferência do Salárío-EducaÉo

1.3.2.1.0,|.0.1 .50.01.02 - RemuneÍaÉo Poupança - PNAE (MeÍenda)

1.552.000.0000 - Íransf. de Recursos do FNDE referentes ao P.ogramâ Nacionalde

\,,2.1.01.0.1 .50.0'l.03 - Rentabilidade - PNAT
'1.553.000.0000 - Íransl de Recursos do FNDE Referentês ao PÍograma Nacionalde

1.3.2.1.01.0.1.50.0'1.04 - Remuneração - FNDE

1.569.000.0000 - Outras TransÍ. de RecuÍsos do FNDE

1.3.2.1.01.0.1.50.0í.05 - Rentabilidade - Convênios Uniào Educaçáo

1.570-000.0000 - TíansÍ. do Goveíno Federal referentes a Convênios ê oukos Repasses

1 .3.2.1.01.0.1.50.01.06 - Rentabilidade - Convênios Estado Educação

1.57'1.000.0000 - Transf. Estado Convênios e Repasses vinculados à Educação

1.3.2.1.01.0.1.50.02.00 - Rentabilidade RV - SMS

1.3.2.1.01 .0.1.50.02.01 - Rentabilidade - Bloco Manutençáo

1.600.000.0000 - Íransf. Fundo a Fundo-SUS prov. União-Bloco de ilanulenÉo das

1.3.2.1.01 .0.1.50.02.02 - Rentabilidade - Bloco lnvestimentos

1.601.000.0000 - TransÍ. Fundo a Fundo-SUS prov. Uniâo-Bloco de EstruturaÉo da Rede

1.3.2.1.01.0.1 .50.02.03 - Rentabilidade - Piso Enfermagem

1.605.000.0000 - Assistência fnanc. Uniáo destinada à compl. ao pagto dos pisos salariais

1.3.2.1.01.0.1 .50.02.04 - Rentabilidade - Transf. SUS Gov. Estado (Cusleio)

1.621.000.0000 - Transí Fundo a Fundo-SUS proveniênlês do Governo Estadual

1.3.2.1-01.0.1 .50-02.05 - Rentabilidade - Convênios Governo Federal

\ 1-631.000.0000 - Trans[ do Govemo Federal rêÍerêntes a Convênios e oúros Repassês

1.3.2.1.0'1.0. í .50.02.06 - Rentabilidade - Convénios Estado Saúde

1.632.000.0000 - Transí. do Eslado .eferentes a Convênios e outros Repasses ünculados

1.3.2.1.01.0.1 .50.02.07 - Rentabilídade - Outros Rec Vinculado a Saúde

1.659.000.0000 - Outros Rêcursos Vinculados à Saúde

1.3.2.1 .01.0.1 .50.02.08 - Rentabilidade - Outras Transf Conv Rep União

1.700.000.0000 - Outras Íransf. de Convênios ou Repasses da União

1 .3.2.1 .01.0.1.50.02.09 - Rentabilidade - Oukas Tranf Conv Rep Estado

1.701.000.0000 - Outras ÍÍansí. de Convênios ou Repasses dos Estados

1.3.2.1.01.0.1.50.02.10 - Rentabilldade - Íransf União LC 173/2020

1.707.000.0000 - Transí. da União inciso I do arl. 5o da Lei Complemenlat 17312020

1.3.2.1.01.0.1.50.03.00 - Rentabilidadê RV - SÉDAS

1 .3.2.1.01.0.1.50.03.0í - Rentabilidade - Transf Recursos FNAS

1.ô60.000.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacionalde Assistência Social -

1.3.2.1.01.0.1.50.03.02 - Renlabilidade - Transf. de Convênios Assistência Social

1.665.000.0000 - Trânsí. de Convênios e outÍos Repasses ünqrlados à Assistência Social

1.3.2.1.01.0.1-50.03.03 - Rentabilidade - Outras Transf. de Conv Rep Uniáo

1.700.000.0000 - Outras Transí. de Convênios ou Repasses da União

1.3.2.1.01.0.1.50.04.00 - Rentabilidade RV - Emendas

1.3.2.1.01.0.1 .50.04.01 - Renlabilidade - Emenda Paíiamentar

1.706.000.0000 - TransÍeíência Especial da União

1.3.2.1.01.0.1 .50.05.00 - Renlabilidade RV - FUNDEB

Ano:2028

20.000.00

500,00

500,00

6.420.000.00

736.500,00

500.000,00

500.000,00

30.000.00

30.000.00

2.000.00

2.000,00

22.000,00

22.000,00

52.000,00

52.000,00

130.500,00

130.500,00

2.4í8.000,00

700.000,00

700.000,00

42.000,00

42.000,00

40.000,00

,r0.000,00

1.61ô.000,00

1.61ô.000,00

8.500,00

8.500,00

500,00

500,00

2.000,00

2.000,00

500,00

500,00

500,00

500,00

8.000,00

8.000,00

56.500.00

41.000,00

41.000.00

14.500,00

14.500.00

1.000,00

1.000,00

60.000,00

60.000,00

60.000,00

430.000,00

20.000,00

500,00

500,00

6.754.680,00

750.840,00

500.000,00

500.000,00

30.000,00

30.000,00

2.140.00

2.140,00

23.s00,00

23.500,00

55.600,00

55.600,00

139.600.00

139.600,00

2.541.360,00

749.000,00

749.000,00

0,00

0,00

42.800,00

42.800,00

1.72S.000,00

1.729.000,00

8.500.00

8.500,00

500,00

s00.00

2.000,00

2.000,00

500,00

500,00

500,00

500,00

8.560,00

8.560,00

59.500,00

43.000,00

43.000,00

15.500,00

15.500,00

1.000,00

1.000,00

64.200,00

64.200,00

64.200,00

460.000,00

20.000,00

500.00

500,00

7.152.360,00

766.090,00

500.000,00

500.000,00

30.000,00

30.000,00

2.290,ú

2.290,00

25. t00,00

25.í00,00

59.400,00

59.400,00

149.300,00

149.300.00

2.717.960,00

80't.000,00

801.000,00

0.00

0,00

45.800,00

45.800,00

1.850.000,00

1.850.000,00

8.500,00

8.500,00

500.00

500,00

2.000,00

2.000,00

500,00

500,00

500,00

500,00

9.r60,00

s.160,00

63.500,00

46.000.00

46.000,00

16.500.00

16.500,00

1.000,00

1.000,00

68.700.00

68.700.00

68.700,00

490.000,00

Ano:2026 Ano:2027
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ANEXO I . METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO OAS METAS ANUAIS PARA AS RECEITAS

TOTAL DAS RECEITAS

2026

As mêtas anuais dê rocêila folam calculadas a pãrtir das soguintês receitas oÍçãm6ntáÍias:

Ano:2026 Anõ: 2027

Prêvisão - R§ í,00
Especificaçáo

1.540.000.0000 - Transl do FUNDEB - ,mpostos e Transf. de lmposlos

1.540.000.1070 - Transí do FUNDEB - lmpostos e Transf. de lmposlos - RemuneraÉo

1.3.2.1-01.0.1.50.06.00 - Rentabilidade RV - Demais Recursos

í.3.2.1.01.0.'1.50.06.01 - Rentabilidade - Outras Transí de Conv Rep União

1.700.000.0000 - Outras TransÍ. de Convênios ou Repasses da União

1 .3.2.'l.01 .0.'1.50.06.02 - Renlabiliadde - Outras Transf. de Conv Rep Estado

1.701.000.0000 - Outras Transf. de Convênios ou Repasses dos Estados

1.3.2.,l.01.0.1.50.06.03 - Rentabilidade - Transferência Especialdos Estados

1.710.000.0000 - Transferência Esp€cial dos Estados

\/,2.1.01.0.1.50.06.(N - Rentabilidade - ÍÍansi Destinadas ao Setor Cultural - LC 195/22 -

1.715.000.0000 - TransfeÍências Destinadas ao Setor CultuÍal - LC n' 19512022 - M.5o -
1.3.2.1.0'1.0.1 .50.06.05 - Rentabilidade - Íransi Destinadas ao SetoÍ Cultural - LC '195/22 -

1.716.000.0000 - TransÍerências Destinadas ao Setor Cultural - LC no 19512022 - M.8 -

1.3.2- 1.01.0.1.50.06.06 - Rentabilidade - Assistência Financeira Transporte Coletivo

1.717.000.0000 - Assistência Financejra T.ansporte Coletivo - Art. 5ô, lnciso lV, EC no

1.3.2.1.01.0.1 .50.06.07 - Renlabilidade - Outras vinculaçóes de Transf. (Lei Audir Blanc)

1.749.000.0000 - Outras vinculaÇõês de Transf.

1.3.2.1.01.0.1.50.06.08 - Rentabilidade - CIDE

1.750.000.0000 - Recursos da ContribuiÉo de lntervençáo no DomÍnio Econômico - CIDE

1.3.2.1.01 .0.1.50.06.09 - Rentabilidade - Multas de Trânsito

1.752.000.0000 - Rêcursos Vinculados ao Trànsito

1.3.2.1.01.0.1.50.06.10 - Rêntabilidade - Alienação de Bens

'1.755.000.0000 - Recursos de A.lienaÉo de Bens/Ativos - Administraçáo Direta

1.3.2.1.01.0.1 .50.06.11 - Rentabilidade - Outros Recurso§ Mnculados Estadual

1.710.000.0000 - Transferência Especial dos Estados

1-3.2.1.0'!.0.1.50.06.12 - Rentabilidade - ÍransÍêrência Especiâl dos Estados conta 70584

1.710.000.0000 - TíansÍêrência Especial dos Estados

\v 2.1.01.0.1.50.06.'t5 - Rentabilidade - Outras TransÍ. de Conv Rep União

1.700.000.0000 - Outras Transí. de Convênios ou Repasses da União

1.3.2.1-01.0.1.50.06.18 - Rentabilidad+Oulras Ííansí.de Conv.Rep.União

1.700.000.0000 - Oulras Transí. de Convênios ou Repasses da União

1.3.2.1.01.0.1.50.06.22 - Rentabilidade - FEP Lei n" 7.990/89 - Principal

1.720.000.0000 - Íransf. união Ref. às participações na explo.ação de Petrôleo e Gás

1.3.2.1.01.0.1 .85.00.00 - Rentabilidade Transf. Convênio do Estado - Meio Ambientê

1-700.000.0000 - Outras Transí. de Convênios ou Repasses da LJnião

1.3.2.1.01 .0.1.88.00.00 - Rentabilidade - Projêto Forlalecimênto das Escolas

1.700.000.0000 - Outras Transf. de Convênios ou Repasses da União

1 .3-2.'1.04.0.0.00.00.00 - RemuneraÉo dos Rêcursos do Regime Próprio de Previdência Social -

1 .3.2.1.04.0.'l .00.00.00 - RêmunêraÉo dos Recursos do Regime PÍóprio de Previdência Social -

'Í.3.2.1.04.0.1 .02.00.00 - RemuneraÉo dos Recursos Renda Fixa do Regime Próprio dê

1.800.000.0000 - RecuÍsos vinculaclos ao RPPS - Fundo em Capitalizaçâo (Plano

1.3.2.1.04.0.1 .03.00.00 - RemuneraÉo dos Recursos Renda Vâriavêl do Regime Próprio de

1.800.000.0000 - RecuÍsos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalizaçâo (Plano

1.3.2.1 .04.0.1 .04.00.00 - Remuneração dos Recursos Titulos lmobiliarios do Regime Próprio de

1.800.000.0000 - Rêcursos Vinculados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÇáo (Plano

1 .3.2.1.05.0.0.00.00.00 - Juros de Íítulos dê Renda

1 .3.2-'t.05.0.'1.00.00.00 - Juros de Títulos de Renda - Principal

1.800.000.0000 - Rêcursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalizaçáo (Plano

1.3.3.0.00.0.0.00.00.00 - DelegaÉo de Serviços Públacos lúediante Concessão, Permissão,

138.000,00

322.000,00

2.878.780.00

350.000,00

350.000.00

5.000,00

5.000.00

267.000,00

267.000,00

8.500.00

8.500,00

5.350,00

5.350,00

31.000,00

31.000.00

32.'100,00

32.100,00

64.200,00

ô4.200,00

171.000,00

171.000,00

128.000,00

í28.000,00

1.000,00

1.000,00

4.280,00

4.280,00

256.000,00

256.000.00

5.350,00

5.350,00

1.550.000,00

1.5s0.000,00

s00,00

500.00

5.350.00

5.350,00

1 .4'1 6.580,04

1.416.580,ü
't05.000.00

105.000,00

1.260.000,00

1.260.000,00

51.580,04

51.580,04

3.024.000.00

3.024.000,00

3.024.000,00

53.000,00

147.000,00

343.000,00

3.046.110,00

350.000,00

350.000,00

5.000,00

5.000,00

280.000,00

280.000,00

9.000,00

s.000,00

5.700,00

5.700,00

3í.000,00

31.000.00

34.400,00

34.400,00

68.700,00

68.700,00

182.000.00

182.000,00

136.000.00

136.000,00

1.000,00

1.000,00

4.580,00

4.580,00

273.000,00

273.000.00

5.730.00

5.730,00

1.660.000,00

1.660.000,00

500,00

500,00

5.700,00

5.700,00
't.489.814,92

1.489.814,92

't 10.250.00
'110.250,00

1.323.000,00

1.323.000,00

56.564,92

56.564,92

3.265.920,00

3.265.920,00

3.265.920,00

56.000,00

Ano:2028

129.000,00

301.000,00

2.719.000,00

350.000,00

350.000,00

5.000,00

5.000,00

250.000,00

250.000,00

8.000,00

8.000,00

5.000,00

5.000,00

31.000,00

31.000,00

30.000,00

30.000,00

60.000,00

60.000.00

160.000,00

160.000,00

120.000,00

120.000,00

1.000.00

1.000,00

4.000,00

4.000,00

240.000,00

240.000.00

5.000.00

5.000,00

1.450.000,00

1.450.000,00

500,00

500.00

5.000.00

5.000,00

1.350.'156,04

1.350.156,04

100.000,00

100.000,00

1.200.000,00

1.200.000,00

50.Í56,04

50.156.04

2.800.000,00

2.800.000,00

2.800.000,00

50.000,00
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TOTAL DAS RECEITAS

2026

As motas anuaia dê rocêilâ fo.am calculâdas a pani. das segulntos rcceitas orÇamêntáriâs

Ano:2026 Ano'. 2027

Provisáo - Ri 1,00
Espêciíicaçâo

1.3.3. í.00.0.0.00.00.00 - Delegaçáo para a PrestaÉo dos SeMços de Transportê

Í.3.3.1.01 .0.0.00.00.00 - Delegação para a Prestação dos Serviços de Transportê Rodoviário

1.3.3.1.0'1 .0.1.00.00.00 - Delegação para a PrestaÉo dos Serviços de Transportê Rodoviário -
'!.501.000.0000 - Outros Recursos nào Vinculados

1 .3.6.0.00.0.0.00.00.00 - Cessáo de Direitos

1 .3.6.'1.00.0.0.00.00.00 - Cessáo de Diíeitos

1.3.6.1.01.0.0.00.00.00 - Cessáo do Direito de OperacionalizaÇáo de Pagâmêntos

1 .3.6. í.01 .1.0.00.00.00 - Cessão do Direito de Operacionalizaçáo de Pagamentos - Poderes

1 3.6.1.01.1.'1.00.00.00 - Cessào do Direito de OperacionalizaÉo de Pagamentos - Poderes

\, 1.501 .000.0000 - Outros Recursos não Mnculados

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receita de Sêrviços

'1.6.1.0.00.0.0.00.00.00 - ServiçosAdministrativos e Comerciais Geraas

1 .6.1.1 .00.0.0.00-00.00 - Serviços Administrativos e Comerciaas Gerais

1 .6.1.1 .01.0.0.00.00.00 - ServiÇos Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.1.01.0.1.00.00.00 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal

1.501.000.0000 - Outros Recursos não Vinculados

1.6.2.0.00.0.0.00.00.00 - Serviços ê Atividades ReÍerentes à NavegaÉo e ao Transporte

1.6.2.'1.00.0.0.00.00.00 - Serviços e Alividades Reíerentes à Navegação e ao Transporte

1.6.2.1.02.0.0.00.00.00 - Serviços dê Transporte de Passageiros ou l\rercadorias

1.6.2.1 .02.0.1 .00.00.00 - Serviços de TrãnspoÍte de Passageiros ou Mercadorias - Principal

1.501.000.0000 - Outros Recursos náo Vinculados

1.6.9.0.00.0.0.00.00.00 - Outros Serviços

1 .6.9.9.00.0.0.00.00.00 - Outros SeMços

'1.6.9.S.99.0,0.00.00.00 - Outros Serviços

1.6.9.9.99.0.'t .00.00.00 - Outros SeMços - PÍjncipal

1.501.000.0000 - Outros Recursos náo Vinculados

1.6.9.9.99.0.1 .02.00.00 - Receita Oriunda de Rotativo

. 1.501.000.0000 - Outros Recursos nào Vinculados

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 - TransÍerências Correnles

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 - Transferências da União e de suas Entidades

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00 - Transíeréncias Deconentes de Participação na Receita da Uniáo

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo de Participaçáo dos Municípios - FPM

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo de ParticipaÉo dos Municipios - Cota Mensal

1.7.1.1.51.í.1.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo de Paíicipaçáo dos MunicÍpios - Cota Mensal -

1.500.000.0000 - Recu6os náo vinculados de lmposlos

1.500.000.1002 - Recursos não Vinculados de lmpostos (Saúde)

1.500.000.1001 - Recursos não Vinculados de lmpostos (EducaÉo)

(- ) FUNDEB

( - ) 1.500.000.0000 - Recursos náo Vinculados de lmpostos

1 .7.1.1.51.2.0.00.00.00 - Cota-Paíte do Fundo de ParticipaÉo dos Municlpios - Cotas

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo de Participaçáo dos Municípios - Cotas

1.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

1.500.0O0.1001 - Rêcursos náo Vinculados de lmpostos (EducâÉo)

1.7.1 .1.52.0.0.00.00.00 - Cota-Parte do lmposto Sobre a Propriedade Territorial Ruíal

1 .7.1 .1.52.0.1.00.00.00 - Cota-Parte do lmposto Sobre a Propriedadê Territorial Rural - Principal

1.500.000.0000 - Recu.sos não Vinculados de lmpostos

1.500.000.1002 - Rêcuísos náo Vincúlados dê lmpostos (Saúde)

1.500.000.1001 - Recursos não Vinculados de lmpostos (EducaÉo)

( - ) FUNDEB

Ano:2028

50.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.682.000,00

1.800.000,00

1.800.000,00

1.800.000,00

1.800.000,00

1.800.000,00

612.000,00

612.000,00

612.000,00

612.000,00

6't2.000,00

270.000,00

270.000,00

270.000,00

270.000,00

250.000,00

20.000,00

20.000,00

7 44.062.37 4 ,68

373.860.0,ú,68

63.666.942,40

61.243.000.00

58.080.000,00

72.600.000,00

43.560.000,00

10.890.000,00

18.150.000,00

-14.520.000,00

-í4.s20.000,00

3.163.000,00

3.163.000,00

2.372.250 ,00

7S0.750,00

2.423.942,40

3.036.000.00

1.821.600,00

455.400,00

759.000,00

-612.057,60

53.000.00

53,000,00

53.000.00

53.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.682.000,00

1.800.000,00

1.800.000,00

1.800.000,00

1.800.000,00

1.800.000,00

612.000,00

612.000,00

6r2.000,00

612.000,00

6Í2.000,00

270.000,00

270.000,00

270.000,00

270.000,00

250.000,00

20.000,00

20.000,00

769 .5M .467 ,48

378.957.837,48

67.836.203,20

65.243.000,00

62.080.000,00

77.600.000,00

4ô.560.000,00

11.640.000,00

19.400.000,00

-15.520.000,00

-'t5.520.000,00

3.163.000,00

3.163.000,00

2.372.250,00

790.750,00

2.593.203,20

3.248.000.00

1.948.800,00

487.200,00

812.000,00

-654.7S6,80

56.000,00

56.000,00

56.000,00

56.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.682.000,00

1.800.000,00

1.800.000,00

1.800.000,00

1.800.000,00

1.800.000,00

612.000,00

612.000.00

612.000,00

612.000,00

612.000,00

270.000,00

270.000,00

270.000,00

270.000,00

250.000,00

20.000,00

20.000,00

797.246.112,28

3U .811 .782,28

72.337.440,A0

69.563.000.00

66.400.000,00

83.000.000,00

49.800.000.00

12.450.000,00

20.750.000,00

-16.600.000,00

-í6.600.000,00

3.í63.000,00

3.163.000,00

2.372.250.00

790.750,00

2.774 .440 ,00

3.475.000,00

2.085.000.00

521.250,00

868.750,00

-700.560,00

qêry
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ANEXO I . METODOLOGIA E MEMóRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS RECEITAS

TOTAL DAS RECEITAS

2026

As metas anuais do rgceita Íoram calculadas a partir das sogúintqs receilas orçamentáías

Ano. 2026 Ano: 2027

Previsão - R$ í,00
EspêcificâÇâo

( - ) 1.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de lmpostos
'1.7.1.2.00-0.0.00.00.00 - Transferências das Compensações Financeiras pela Explo.aÉo de

1.7.1.2.51.0.0.00.00.00 - Cota-parte da Compensaçáo Financeira pela Exploração de Recursos
'1.7.1.2.51 .0.1.00.00.00 - Cota-parte da Comgensaçáo Financêira pela ExploraÉo de Recursos

1.7.1.2.51.0.í.01.00.00 - Cota-parte da CompensaÉo Financeira pela ExploraÉo de Recursos

1.708.000.0000 - Ííansferência da Uniáo Referente à Compensação Financêira dê

1.501.000.0000 - Outros Recursos náo Vlnculados

1 .7.1.2.52.0.0.00.00.00 - Cota-parte da CompensaÉo F,nancêira pela ProduÉo de Petróleo

1 7.1-2.52.4.0.00.00.00 - Cota-Parle do Fundo Especialdo Petróleo FEP

\- 1.2.52.4.1.00.00.00 - Cota-Pârte do Fundo Especialdo Petróleo FEP - Principal

1.720.000.0000 - TransÍ. União ReÍ às participaçóes na exploraçáo de Petróleo e Gás

1.704.000.0000 - Trânsfe.ência da Uniâo Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural

1.7.1.2.99.0.0.00.00.00 - Outras ÍransÍerências decorrêntes de CompensaÉo Financêira pela

1.7.'!.2.99.0.1 .00.00.00 - Outras Trânsíerências decorrentes de CompensaÉo Financeira pela

'1.7.1 .2.99.0.1.01 .00.00 - Oulras Ííansíerências decorÍentes de Compensação Financ€ira pela

'1.50í.000.0000 - Outros Recursos não Vinculados

1.7.1 .3.OO.O.0.OO.OO.0O - Transferências de Recursos do Sistema Ünico de Saúde SUS

L7.1 .3.5O.O.O.OO.OO.OO - Transferências de Recursos do Sistema Unico de Saüde SLIS

1.7. í.3.50.1 .0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Bloco dê Manutençáo das Açóes e

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00 - Transíerências de RecuÍsos do Bloco de ManutênÉo das Açõês e

1.7.1.3.50.1.1.01.00.00 - TÍansíerências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e

1.600.000.0000 - Í.ansf. Fundo a Fundo-SUS prov. Uniâo-Bloco de ManulenÉo das

1 .7.1 .3.50.2.0.00.00.00 - Tran§Íêrências de Recursos do Bloco de ManutenÉo das Ações e

1 .7.1 .3.50.2.'1.00.00.00 - TransÍerências de Recursos do Bloco de ManutenÉo das Açóes ê

1.600.000.0000 - Transí Fundo a Fundo-SuS prov. Uniâo.Bloco de ManutênÉo das

1.7.1.3-50.3.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutênção das AÉês e

1.7.1.3.50.3.1 .00.00.00 - Transferências de Recursos do Bloco de ManutenÉo das Açóes e

\- 1.3.50.3.1 .01-00.00 - Transferências de Recursos do Bloco de ManutênÉo das Açõês e

1.600.000.0000 - Transí. Fundo â Fundo-SUS prov. União-Bloco de ManutenÉo das

1.7.1.3.50.3.1 .03.00.00 - Íransferênclas de RecuÍsos do Bloco de Manutenção das Ações e

í.600.000.0000 - TransÍ. Fundo a Fundo-SLJS prov. Uniáo-8loco de [4anutenção das

1.7.1.3.50.3.1 .04.00.00 - Ííansferências de RecuÍsos do Bloco de ManutenÉo das Ações e

1.604.000.0000 - Íransf. do Gov. Fed. dest. aos agentes comunitários-saúde e de combatê

1 .7.1.3.50.4.0.00.00.00 - TÍansferências de Recursos do Bloco de l\,4anutenção das Ações e

1.7.1.3.50.4.1 .00.00.00 - Transferências de Recursos do Bloco de ManulenÉo das AçÕes e

1.600.000.0000 - Transf. Fundo a Fundo-SUS prov. Uniáo-Bloco de l\ranutenção das

1.7.1.3.50.5.0.00.00.00 - Transíerências de Rêcursos do Bloco de Manutênçáo dâs Ações e

1.7.'1.3.50.5.1 .00.00.00 - TransÍerências de Recursos do Bloco dê lúãnulençáo das Ações e

1.600.000.0000 - Transf. Fundo a Fundo-SUS prov. União-Bloco de Manutençáo das

1.7.1.3.50.9.0.00-00.00 - Transferêncjas de Recursos do Bloco de Manutençáo das Açõês e

1 .7.1 .3.50.9.1.00.00.00 - Transferências de Recuísos do Bloco de ManutenÉo das Açóes e

1.7.'1.3.50.9.'l -01.00.00 - TransÍerencias do SUS - Recurso Fundo a Fundo Rec

1.600.000.0000 - TransÍ. Fundo a Fundo-SuS pÍov. União-Bloco de Manúençâo das

1.7.1 .4.00.0.0.00.00.00 - Transferências dê Recursos do Fundo Nacional do Desênvolvimento da

'l.7.1.,1.50.0.0.00.0O.0O - Transferências do Salário-EducaÉo

1.7.1 .4.50.0.1.00.00.00 - Transferéncias do Salário-Educaçáo - Principal

1.550.000.0000 - Íransferência do SaláÍio-Educação

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00 - Íransfêrências reíêrêntês ao ProgÍama Nacionalde AlimêntaÉo

1.7.1.4.52.0.1 .00.00.00 - Transíerências referentes ao ProgÍama Nacional de AlimentaÉo

Ano:2028

-612.057,60

254.600.000,00

250.000.000,00

250.000.000,00

250.000.000,00

175.000.000,00

75.000.000,00

970.000,00

970.000,00

970.000,00

569.681,00

400.319,00

3.630.000,00

3.630.000,00

3.630.000,00

3.630.000,00

48.110.000,00

48.110.000,00
'18.264.000,00

18.264.000,00

18.264.000,00

18.264.000,00

20.025.000,00

20.025.000,00

20.025.000,00

2.937.000,00

2.937.000,00

1.717.000,00

1.717.000,00

120.000,00

'120.000,00

1.100.000,00

1.100.000,00

710.000,00

710.000,00

7'10.000,00

5.474.000,00

5.474.000,00

5.474.000,00

700.000,00

700.000,00

700.000,00

700.000,00

4.58S.500,00

3.500.000,00

3.500.000,00

3.500.000,00

1.070.000,00

1.070.000,00

-654.796,80

254.660.000.00

250.000.000,00

250.000.000.00

250.000.000,00

175.000.000,00

75.000.000,00

1.030.000,00

1.030.000,00

1.030.000,00

604.919,00

425.081,00

3.630.000.00

3.630.000,00

3.630.000.00

3.630.000,00

48.868.632,00

48.868.632,00

18.205.932,00

18.205.932,00

18.205.932,00

r8.205.932,00

20.756.300,00

20.756.300,00

20.756.300,00

3.022.400,00

3.022.400,00

1.717.000,00

1.717.000,00

128.400,00

128.400,00

1.177.000,00

1.177.000,00

710.000,00

710.000,00

710.000,00

5.474.000.00

5.,174.000,00

5.474.000,00

700.000,00

700.000,00

700.000,00

700.000,00

4.590.500,00

3.500.000.00

3.500.000,00

3.500.000,00

1.070.000,00

1.070.000,00

-700.560,00

254.730.000,00

250.000.000,00

250.000.000.00

250.000.000,00

175.000.000,00

75.000.000,00

1.100.000,00

1.100.000,00

1.100.000,00

646.030,00

453.970,00

3.630.000,00

3.630.000,00

3.630.000,00

3.630.000,00

50.006.840,00

50.006.840,00

18!02.240.OO

18.402.240,00

18.402.240 ,00

18.402.240.00

21.606.200,00

21.606.200,00

21.606_200,00

3.114.400,00

3.114.400,00

1.717.000,00

1.717.000.00

137.,r00,00

137.400,00

1.260.000,00

1.260.000,00

710.000,00

710.000.00

710.000,00

5.474.000,00

5.474.000,00

5.474.000.00

700.000,00

700.000,00

700.000,00

700.000,00

4.592.000,00

3.500.000.00

3.500.000,00

3.500.000,00

1.070.000.00
'1.070.000,00

q€ry
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LEt DE OTRETRTZES ORÇAMENTÁR|AS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ANEXO I . METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS RECEITAS

TOTAL OAS RECEITAS

2026

As mêtâs anuals de recolta íoÍam calculadas a partla das ssguintês rêcoltas orçamêntádas

Àno:2026
^no'. 

2027

PÍevisão - R$ 1,00
Especi{icação

1.552.000.0000 - TransÍ de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacionalde

1 .7.1.4.53.0.0.00.00.00 - T.ansíerências reíerenles ao Programa Nacional de Apoio ao

1.7.1.4.53-0.1.00.00.00 - Íransferéncias reÍerenles ao Programa Nacíonal de Apoio ao

1.553.000.0000 - Transí de Recursos do FNDE ReÍerentes ao Programa Nacionalde

1.7.1 .4.S9.0.0.00.00.00 - Outras Íransferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento

1.7.1 .4.99.0.'1.00.00.00 - Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento

1.569.000.0000 - Outras Transí. de Recursos do FNDE

1.7.1 .6.00.0.0.00.00.00 - TransÍerências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social

1.7.1 .6.50.0.0.00.00.00 - TÍansÍerências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social

\rl .6.50.0.1 .00.00.00 - ÍransÍerências de Recursos do Fundo Nacional de Assislência Social

1.660.000.0000 - Transfêrência de Recursos do Fundo Nacionalde Assislência Social-

1.7.1 .7.00.0.0.00.00.00 - TransÍêrências de Convênios da uniáo e de Suas Entidades

1.7.1 .7.52.0.0.00.00.00 - Transferências de Convênios da União Destinadas a Píogramas de

í.7.1 .7.52-0. í.00.00.00 - Transferências de Convênio8 da União Destinadas a Programas dê

1.665.000.0000 - TransÍ. de Convênios e outros Repasses vinculados à Assistência Social

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00 - Outras Transferências de Recursos da Uniáo e de suâs Eítidades

1.7.1.9.57.0.0.00.00.00 - Transferência Especial da União

1.7.1.9.57.0.1 .00.00.00 - Transferência Especiâlda Uniáo - Principal

1 .7.1.9.57.0.1 .01.00.00 - Trânsferência Especial da Uniâo - Velculo Esporie

1.706.000.0000 - Transferência Especial da União

1 .7.1 .9.57.0.1.03.00.00 - ÍÍansfeÍências Espêcial da União
'1.706.000.0000 - ÍransÍerência Espêcial da Uniáo

'1.7.1.9.60.0.0.00.00.00 - T.ansferências da Polltica NacionalAldir Blanc de Fomento à Cultura -

1.7. í.9.60.0.1 .00.00.00 - Transferências da Pollticâ NacionalAldir Blanc de Fomênto à Cultura -

1.7.1.9.60.0.1 .01 .00.00 - Transfêrências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Culturâ -

1.719.000.0000 - Transferênciês da PolÍtica Nacional AidiÍ Blanc de Fomento â Cultura -

1.7.1.9.99.0.0.00.00.00 - Outras Transferências de Recursos da Uniáo e de suas Entidêdes

, 1-9.99.0.1-00.00.00 - Outras Transferênciâs de Recursos da Uniáo e de suas Entidades -

1.7.1.9.99.0.1.02.00.00 - Auxilio FinanceiÍo FPM

1.501.000.0000 - Outros Recursos não Vinculados

1 .7.1 .9.99.0.1.03.00.00 - PÍogíama Enfrentamênto ao COVID-19 - AÇÔES DE GESÍÂO

1.501.000.0000 - Outros Recursos não Vanculados

1.7.1.9.99.0.1 .04.00.00 - Receita - Lei Kandir

1.501.000-0000 - Outros Recursos não Vinculados

1 .7- 1.9.s9.0.1 .07.00.00 - OutÍas Trânsturências de Recursos da União - SEDAS

1.669.000.0000 - Oulros Recursos Vinculados à Assistência Sociâl

1 .7.1 .9.99.0.1.09.00.00 - Assistência Financeira Transporle Coletivo - EC n' 12312022 - Fonle

1.717.000.0000 - Assisténcia Finâncêira Transporte Colêtivo - Art. 50, lnciso lV, EC n'
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 - Transferências dos Estados e do Distrito Fedeíale de suas Entidadês

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00 - Particjpaçáo na Rec€ita dos Estados e Distrito Fêderal

í.7.2.1.50.0.0.00.00.00 - Cota-Pâíte do ICMS

1.7.2.1.50.0.1 .00.00.00 - Cota-Parte do ICMS - Píncjpal

1.500.000.0000 - Recuísos náo Vinculados de lmpostos

1.500.000.1002 - Recursos náo Vinculados de lmpostos (Saúde)

1.500.000.1001 - Recursos nào Mnculados de lmposlos (ÉducâÉo)

(. ) FUNDEB

( - ) 1.500.000.0000 - Recursos náo vinculados de lmpostos

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00 - Cota-Parte do IPVA

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal

Ano: 2028

1.070.000,00

'19.000.00

19.000,00

19.000,00

500,00

500,00

500,00

1.103.102.00

1.'t03.102.00

1.103.102,00

1.103.102,00

10.000,00

't0.000,00

10.000,00

í0.000,00

1.780.500,28

200.000,00

200.000,00

r00.000,00

100.000,00

100.000,00

r00.000,00

404.500,28

,1011.500,28

404.500,28

404.500,28

1.176.000,00

1.176.000,00

121.000.00

121.000.00

50.000,00

50.000,00

900.000,00

900.000,00

5.000,00

5.000.00

100.000,00

100.000,00

299.703.500,00

274.0210.500,00

256.000.000,00

320.000.000,00

192.000.000,00

48.000.000,00

80.000.000.00

-64.000.000,00

-64.000.000,00

'14.000.000,00

í6.000.000,00

1.070.000,00

20.000.00

20.000.00

20.000,00

500,00

500,00

500.00

1 .1 ,í9.002,00

't.149.002,00

1.149.002,00

1.149.002,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

1.843.500,28

200.000,00

200.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

404.500.28

404.500.28

404.500,28

404.500,28

1.23S.000,00

1.239.000,00

121.000,00

121.000,00

50.000.00

50.000,00

963.000,00

s63.000,00

5.000,00

5.000,00

100.000,00

100.000.00

315.080.800,00

291.363.000.00

272.000.000,00

340.000.000.00

204.000.000,00

51.000.000,00

85.000.000,00

-68.000.000,00

-68.000.000,00

15.000.000,00

17.000.000,00

1.070.000,00

21.500,00

21.500,00

21.500,00

500,00

500,00

500.00

1.225.002.00

1.225.002,00

1.225.002,00

1.225.002.00

't0.000,00

't0.000,00

í0.000,00

10.000,00

1.910.500,28

200.000,00

200.000,00

100.000,00

'100.000,00

100.000,00

100.000,00

404.500,28

404.500,28

404.500,28

404.500,28

1.306.000,00

'1.306.000.00

r21.000,00

121.000,00

50.000,00

50.000.00

1.030.000.00

1.030.000,00

5.000,00

5.000,00

100.000,00

100.000,00

331.888.500,00

307.726.000.00

288.000.000,00

360.000.000,00

216.000.000,00

s4.000.000,00

90.000.000,00

-72.000.000,00

-72.000.000,00

15.040.000,00

18.000.000,00
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ANEXO I . METODOLOGIA E MEMÓRIA OE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS RECEITAS

TOTAL DAS RECEITAS

2026

As motas anuais dê rccgita foram calculadas a partir das soguintes rcceilas orçamontáÍiâs

Previsão - R$ í,00
EspêciÍicaçào

í.500.000.0000 - Recursos nào Vinculados de lmpostos

1.500.000.1002 - RecuÍsos náo Vinculados de lmpostos (Saúde)

1.500.000.1001 - RecuÍsos náo Vinculados de lmposlos (Educáçáo)

(. ) FUNDEB

( - ) 1.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

1 .7.2.1 .52.0.0.00.00.00 - Cota-Parte do lPl- Municípios

1.7.2.1 .52.0.1.00.00.00 - Cota-Paíte do lPl- MunicÍpios - Principal

1.500.000.0000 - Rêcursos náo Vinculados de impostos

1.500.000.1002 - Rec.{rrsos náo Vinculados de lmpostos (Saúde)

1,, 1.500.000.1001 - Rec{rsos nâo Mnculados de Impostos (EducâÉo)

(. ) FUNDEB

( - ) 1.500.000.0000 - Recursos náo Vinculados de lmpostos

1.7.2.1.53.0.0.00.00.00 - Cota-Parte da Contribuiçáo de lntervençáo no Domínio Econômico

í.7.2.1.53.0.1.00.00.00 - Cota-Parte da Contribuiçáo de lntervenÇão no Domínio Econômico -
'1.750.000.0000 - Recu6os da Contribuição de lntervençào no Dominio Econômico - CIDE

1.7.2.3.00.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde SUS

1.7.2.3.50.0.0.00.00.00 - ÍransÍerências de Recu6os do Sistema Único de Saúde SUS

1.7.2.3.50.0.1 .00.00.00 - Íransferências de Recursos do Sislema Único de Saúde SUS-
1.7.2.3.50.0.1 .O1.OO.O0 - T.ansÍerências de RecuÍsos do Sistema Único de Saúde SUS -

1.62'1.000.0000 ' Transi Fundo a Fundo-SUS provênientes do Goveíno Estadual

1.7.2.4.00.0.0.00.00.00 - Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades

1 .7-2.4.99.0.0.00.00.00 - Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas

1.7.2.4.99.0.1.00.00.00 - Outras Transferências de Convénios dos Estados e DF e de Suas

1.665.000.0000 - Íransl de Convênios e outros Repasses vinculados à Assisténcia Social

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00 - Outras ÍransÍerências dos Estados e Distrito Federal

í.7.2.9.99.0.0.00.00.00 - Outras Transferências dos Estados e DF

1.7.2.9.99.0.1 .00.00.00 - Outras Transferências dos Estados e DF - Principal

\,,,2.9.99.0.1 .01.00.00 - Outras TransÍerencias dos Estados - Piso l\rineiro

1.669.000.0000 - Outros Recu.sos Vinculados â Assistência Social

í.7.4.0.00.0.0.00.00.00 - Transferências de lnstituições Privadas

í.7.4.1.00.0.0.00.00.00 - TransÍeréncias de lnstituiçoes Privadas

1.7.4.1.S9.0.0.00.00.00 - Outras Transíerêncías de Convênios dê lnstituições Privadas

1.7.4.1.99.0.1 .00.00.00 - Out.as TransÍeréncias de Convênios de lnstituiçôes Privadas - Principal

1.703.000.0000 - Outras TransÍ. de Convênios ou Contratos de Repasse de outras

1.7.4.1 .99.0.1 .01.00.00 - Outras Transíerêncaas de Convênios de lnstituiçóes Privadas - 83

1.50í.000.0000 - Outros Recursos não Vinculados

1.7.4.1 .99.0.1 .02.00.00 - Outras Transferências de Convênios de lnstituições Privadas 703

1.703.929.0000 - Outras Transf. de Convênios ou Contralos de Repasse de outras

1.7.4- 1.99.0.1.05.00-00 - Outras Íransferências de lnstituições Privadas - SEDAS

1.899.000.0000 - Outros Recursos Vinculados

1.7.5.0.00.0.0-00.00.00 - TransÍêrências de Outras lnstituiçóes Públicas

1 .7.5.1.00.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e

1.7.5.1.50.0.0.00.00.0O - Íransfêrências de Rêcursos do Fundo de ManutenÉo e

1 .7.5.1.50.0.1.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo de À,lanutenÉo e

1.540.000.0000 - TransÍ do FUNDEB - lmposlos e Transl de lmpostos

1.540.000.1070 - Tíansf. do FUNDEB - lmposlos ê Transf. de lmpostos - Remuneração

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 - Outras Receilas CorÍentes

1.9.1.0.00.0.0.00.00.00 - Multas Administrativâs, Contratuais e Judiciais

1.9.1.1.00.0.0.00.00.00 - [4ultas Administrativas, Contratuais e Judiciais

Ano:2028

9.600.000.00

2.400.000,00

4.000.000,00

-2.000.000,00

-2.000.000,00

4.000.000,00

5.000.000,00

3.000.000,00

750.000,00

Í.250.000,00

-1.000.000,00

-1.000.000,00

40.500,00

40.500,00

40.500,00

25.609.500,00

25.609.500,00

25.609.500,00

25.ô09.500,00

25.609.500,00

8.500,00

8.500,00

8.500,00

8.500,00

45.000,00

45.000,00

45.000.00

45.000,00

45.000.00

5.498.830.00

5.498.830,00

5.498.830,00

5.498.830,00

4.280.000,00

390.830,00

390.830,00

640.000,00

ô40.000,00

188.000,00

188.000,00

65.000.000,00

65.000.000,00

65.000.000,00

65.000.000,00

19.500.000,00

45.500.000,00

20.906.675,00

2.083.375,00

2.083.375,00

10.200.000 00

2.550.000,00

4.250.000,00

-2.000.000.00

-2.000.000,00

4.320.000,00

5.400.000,00

3.2/í0.000,00

810.000,00

1.350.000,00

-1.080.000.00

-1.080.000,00

43.000,00

43.000.00

43.000.00

23.662.300,00

23.662.300.00

23.662.300,00

23.662.300,00

23.662.300,00

10.500,00

10.500,00

10.500,00

10.500,00

45.000,00

45.000,00

45.000,00

,r5.000,00

45.000,00

5.525.830.00

5.525.830.00

5.525.830,00

5.525.830,00

4.280.000,00

390.830,00

390.830.00

640.000,00

ô10.000,00

215.000,00

215.000.00

70.000.000,00

70.000.000,00

70.000.000,00

70.000.000,00

21.000.000,00

49.000.000,00

22.722.226,50

2.088.830,50

2.088.830,50

10.800.000.00

2.700.000.00

4.500.000.00

-2.960.000,00

-2.960.000.00

4.ôt0.000,00

5.800.000,00

3.480.000,00

870.000,00

1.450.000,00

-1.160.000.00

-1.í60.000,00

46.000.00

46.000,00

46.000,00

24.'105.000.00

24.105.000.00

24.105.000.00

24.105.000.00

24.105.000,00

í2.500,00

í2.500,00

12.500,00

12.500.00

45.000,00

45.000,00

45.000,00

45.000,00

45.000,00

5.545.830.00

5.545.830,00

5.545.830.00

5.545.830.00

4.280.000.00

3S0.830.00

390.830,00

640.000,00

640.000,00

235.000,00

235.000.00

75.000.000,00

75.000.000,00

75.000.000,00

75.000.000,00

22.500.000.00

52.500.000.00

24 .459.821 .02

2.192.317,50

2.192.317,50

Anor 2026 Atlo. 2027
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRNS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ANEXO I - METODOLOGIA E MEMóRA DE CÁLCULO OAS METAS ANUAIS PARA AS RECEITAS

TOTAL OAS RECEITAS

2026

As metas ânuais dê rocgita foram calculadas a paÉh das sêguinteg rccêilas oÍçamentáÍias:

Prsvlsão - RS 1,00
EspeciÍlcaqão

1.01.0.0.00.00.00 - Multas PÍevistas em Legislação EspecÍíica

1.01 .0.1.00.00.00 - Mullas Previstas em Legislaçâo EspecÍfica - Principat

1 .01-0.1.01-00.00 - Multas Prêvistas em LegislaÉo Especlíca - Multas de Írânsito
1.752.000.0000 - Recursos Vincuiados ao Trânsito

1.0r.0.1 .02.00.00 - Multas Previstas em Legislaçáo EspecíÍica - Demais l\4ultas

1.501.000.0000 - Outros Recursos não Vinculados

1.01.0.2.00.00.00 - Multas Previstas em Legislação Específica - Multas ejuros
1.01.0.2.01.00.00 - Multas Prev Leg Esp - Mullas de Trânsito - Multas e Juíos

1-752.000.0000 - Recursos Vinculados âo Ííânsito

1.0,|.0.2.02.00.00 - Multas Prêv Leg Esp - Demais Multas - Multas e Juros

1.50'1.000.0000 - Outros Recursos não Vinculados

1.01.0.3.00.00.00 - [,lultas Previstas em Legislação Êspecífica - DÍüda Ativa

1.01.0.3.01.00.00 - Multas Prev Leg Esp - Multas de Trânsito - Dlvida Aliva

1.752-000.0000 - Recuísos Vinculados ao Trânsito

1.01 .0.3.02.00.00 - Multas Prev Leg Esp - Demais Multas - Divida Atavâ

1.50'!.000.0000 - Outros Recursos não Vinculados

1.01.0.4.00.00.00 - Multas Prêvistas em Legislaçáo EspeciÍica - Dlvida Ativa - l\4ultas ê

1.01.0.4.01 .00.00 - Múltas Prev Leg Esp - Muttas de Trânsito - Div Atúa Muhas e Juros

1.752.000.0000 - Recursos Vinculados ao Írânsito

1.01.0.4.02.00.00 - N4ultas PÍev Leg Esp - Demais Multas - Div Ativa Multas e Juros

1.501.000.0000 - Outros Rêcú6os não Vinculados

1.06.0.0.00.00.00 - [4ultas por Danos Ambientais

1.06.1.0.00.00.00 - irultas Administrativas por Danos Ambientais

'1.06.1.1.00.00.00 - Multas Administrativas por Danos Ambientais - P.incipal

í.501.000.0000 - Oulros Recursos náo Vinculados

1.06.1.2.00.00.00 - [4ultas Administrativas por Danos Ambientais - irulta e Juros

í.501.000.0000 - Outros Recursos não Vinculados

í.06.1.3.00.00.00 - l4ultas Administrativas por Danos Ambientais - Diüda Ativa

1.501.000.0000 - Outros Recursos não Vinculados

1.06.1.4.00.00.00 - Multas Administrativas por Danos Ambienlais - Múlta e Juros da Dlvida

1.501.000.0000 - Outros Recursos não Vinculados

1.09.0.0.00.00.00 - Multas e Juros Previstos em Cont.atos

1.09.0.1.00.00.00 - Multas e Juros Previstos em Contratos - Principal

1.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

1.09.0.2.00.00.00 - Multas ê JuÍos Previstos em Contralos - Multas e juros

1-500.000-0000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

1.09.0.3.00.00.00 - [4ultas ê Juros Prêvistos em ContEtos - Dívida Ativa

1.500.000.0000 - Recursos náo Vincülados de lmposlos

1.09.0.4.00.00.00 - Multas e Juros Previstos em Contrato - Multas e Juros da Dlvida Ativa
.l.500.000.0000 - Recursos náo Vinculados de lmpostos

0.00.0.0.00.00.00 - lndenizaçôes, Restituições e Ressa.cimentos

1.00.0.0.00.00.00 - Indenizaçóes

1.01.0.0.00.00.00 - lndenizaçóes por Danos Causados ao Patíimonio Público

1.01.0.1 .00.00.00 - lndenizaçÕes por Oanos Causados ao Patrimônio Público - PÍincipal

1.501.000.0000 - Outros Rêcúrsos não Vinculados
'1.99.0.0.00.00.00 - Outras lndenizaçõês - Principal

1.99.0.1.00.00.00 - Oút.as lndenizações - PÍincipal

1.501.000.0000 - Oukos Recursos não Vinculados

2.00.0.0.00,00.00 - Restituiçóês

Ano:2028

1.9.1

1.9.í

1.9.1

1.9.1

1.9.1

1.9.1

1.9.1

1.9.1

1.9.1

1.9.1

1.9.1

1.9.1

í.s.1

1.9.1

1.9.1

1.9.2

1.9.2

1.9.2

1.9.2

1.769.350,00

1.667.850,00

1.621.350.00

1.621.350,00

46.500,00

46.500,00

1.000,00

500,00

500,00

500,00

500,00

80.000.00

20.000,00

20.000,00

60.000,00

60.000,00

20.500,00

500,00

500,00

20.000,00

20.000,00

24$.025,00

246.O25.00

65.500.00

65.500,00

57.512,50

57.512.50

65.500,00

65.500,00

57.512.50

57.512,50

68.000,00

61.000,00

61.000,00

3.000,00

3.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

8.106.000,00

105.000,00

5.000,00

5.000.00

5.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

8.001.000,00

1.761.780,00

1.654.680,00

1.ô04.680,00

1.604.680,00

50.000,00

50.000,00

1.000,00

500,00

500,00

500.00

500,00

84.200,00

20.000,00

20.000,00

64.200,00

64.200,00

21.900,00

500,00

500,00

21.400,00

21.400,00

2s9.050,50

259.050,50

70.000,00

70.000,00

57.512,50

57.512,50

70.000,00

70.000,00

61.538,00

61.538,00

68.000,00

61.000,00

61.000,00

3.000,00

3.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

8.666.000,00

105.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

100.000.00

100.000,00

100.000,00

8.561.000,00

1.850.960,00

1.737.860,00

1.684.360,00

1.684.360,00

53.500,00

53.500,00

1.000,00

500,00

500,00

500,00

500,00

88.700,00

20.000,00

20.000,00

68.700,00

68.700,00

23.400,00

500,00

500,00

22.900,00

22.900,00

273.357.50

273.35"7,50

75.000,00

75.000,00

57.512,50

57.512,50

75.000,00

75.000,00

65.845,00

65.845,00

68.000,00

61.000,00

61.000,00

3.000,00

3.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

9.306.000,00

í05.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

100.000.00

100.000.00

100.000,00

s.201.000,00

1.9.1

1.S.1

1.9.1

1.9.1

1.9.1

1.9.1

1.9.1

1.9.2

1.9.2

Ano: 2026 Anot 2027

1 .9.2
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRNS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ANEXO I . METODOLOGIA E UEMÓRIA DE CÁLCULO DAS i'ETAS ANUAIS PARA AS RECEITAS

TOTAL DAS RECEITAS
2026

As melas anuais de rêcêita foÍâm calculadas a parUÍ das sggulntes rêcoltâs orçamêntáías

Prêvisáo - R$ 1,00
Espêciíicação

1 .9.2.2.06.0.0.00.00.00 - RestituiÉo de Despesas de 8(ercÍcios Anteriores

1.9.2.2.06.3.0.00.00.00 - RestituiÉo de Despesas Primárias de Exerclcios Anteriores

1.9.2.2.06.3.1.00.00.00 - Restituição de Despesas PrimáÍias de Exercícios Anteíores Principal

1.500.000.0000 - Recursos não Vlnculados de lmpostos

1.9.2.2.14.0.0.00.00.00 - RestituiÉo de Recursos ÍíansÍeridos

1.9.2.2.14. í.0.00.00.00 - Restituiçâo de Recu.sos Primários Trânsferidos

1.9.2.2.'14.1.1 .00.00.00 - Restituiçáo de Recursos Primários Transferidos - Principal
'1.708.000.0000 - Transfeíência da Uniâo ReÍerente à Compênsaçào Financeiía de

1 9.2.2.99.0.0.00.00.00 - Outras R$tituiçóes

v.2.2.99.0.1.00.00.00 - Outías Restituiçôes - Principal

1.500.000.0000 - Reclrsos nâo Mnculados de lmpostos

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 - Demais Receitas Conentes

1 .9.9.9.00.0.0.00.00.00 - Oulras Receitas CorÍentes

1 .9.9.9.01.0.0.00.00.00 - ApoÍtes Periódicos para AinoÍlizaçáo de Défcit Aluarialdo Regimes

1 .9.9.9.01 .0.1.00.00.00 - Aportes Periódicos para AmoÍtização de Défcit Atuarial do Regimes

1 .9.9.9.01.0.'1.0'1.00.00 - Aportes Periódicos para Amortizaçáo de Défcit AtuaÍialdo Regimes

1.800.000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÉo (Plano

1.9.9.9.03.0.0.00.00-00 - CompênsaçÕes Financeiras ênlre os Regimes de Previdência

1.9.9.9.03.0. í.00.00.00 - Compensaçóes Financeiras entre os Regimes de Previdência -

1.800.000.0000 - Rec'rrsos Vinculados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÉo (Piano

1.9.9.9.12.0.0.00.00.00 - Encargos Legais pela lnscrição em DÍvida Ativa e Receitas de Ônus de

1.9.9.9.12.1.0.00.00.00 - Encargos Legais pela lnscrição em DÍvida Ativa

,.9.9.9.'12.'l.1 .00.00.00 - Encargos Legais pela lnscÍiÉo em Dlvida Ativa - Principal

1.50'1.000.0000 - Outros Recursos náo Vinculados

1.9.9.9. í 2.2.O.OO.0O.OO - Ônus de Sucumbência

1.9.9.9.12.2.1.00.00.00 - Ônus de Sucumbência - Principal

1.50Í.000.0000 - OutÍos Recursos náo Vinculados

\_9.9.99.0.0.00.00.00 - Outías Receitas

1.S.9.9.99.2.0.00.00.00 - Outras Receitas Náo Anecadadas e Náo Projetadas pela RFB -

1.9.9.9.99.2.1 .00.00.00 - Outras Receitas Não Arrecadadas ê Náo Projetadas pela RFB -

1.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

1.500.000.1002 - Recursos ôão Vlnculados de lmpostos (Saúde)

1 .500.000.'100'l - Recursos não Vinculados de lmpostos (Educaçáo)

1.9.9.9.99.3.0.00.00.00 - OutÍas Receitas Não Arrecadadas ê Nâo Proietadas pela RFB -

1 .9.9.9.99.3.1.00.00.00 . Outras Receitas Náo ArÍecadadas e Náo Proietadas pela RFB -
,l.501.000.0000 - Outros Recursos não Vinculados

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas de Capilal

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00 - Transíerências de Capital

2.4.,|.0.00.0.0.00.00.00 - Transferências da Uniáo e de suas ErÍidadês

2.4.1.1.OO.O.O.OO.OO.OO - Transíerências de Recursos do Sislema Único de Saúde - SUS

2.4.1.1 .51.O.O.OO.OO.OO - Íransferênclas de Redrr§os do Sislema Único de Saúde SUS-
2.4.1.1.5í.5.0.00.00.00 - TransÍêrêncjas de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de

2.4.1.1.51.5.1.00.00.00 - TransÍerêncjas de RêcuÍsos do Bloco dê Estruturaçáo da Rede dê

1.601.000.0000 - Transl Fundo a FundesUS prov. Uniáo-Bloco de Estruturaçáo da Redê

2.4.1 .4.00.0.0.00.00.00 - TransÍêrências de Convénios da União e de suas Entidades

2.4.1.4.50.0.0.00.00.00 - Transferências de Convênros da unrão paía o Srstema Únrco de

2.4.1.4.50.0.1.00.00.00 - Transfêrências de Convênios da Uniáo para o Sislema Único de

1.631.000.0000 - Transf. do Govêrno Fedêrâl referentês a Convênios ê outros Repasses

2.4.1.4.51.0-0.00.00.00 - Transferências de Convénios da União dêstinadas a Programas de

Ano: 2028

1.000.00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

5.000.000,00

5.000.000,00

5.000.000.00

5.000.000,00

3.000.000,00

3.000.000,00

3.000.000,00

í0.717.300,00

10.717.300,00

800,00

800,00

800,00

800,00
'10.000.000,00

10.000.000,00

10.000.000,00

6.500,00

500.00

500.00

500,00

6.000,00

6.000,00

6.000,00

710.000,00

650.000,00

650.000,00

390.000,00

97.500.00

't62.500.00

60.000.00

60.000.00

60.000,00

18.765.500,00

18.765.500,00

8.287.000,00

124.000,00

124.000,00

124.000.00

124.000,00

124.000,00

8.163.000,00
't.000.00

1.000,00

1.000,00

30.000,00

1.000,00

1.000,00

í.000,00

1.000,00

5.350.000,00

5.350.000,00

5.350.000,00

5.350.000,00

3.210.000,00

3.210.000,00

3.210.000,00

11.967.396,00

í í.967.396.00

896,00

896,00

896,00

896,00

11.200.000,00

11.200.000,00

1r.200.000,00

6.500,00

500,00

500.00

500,00

6.000.00

6.000,00

6.000,00

760.000,00

700.000,00

700.000,00

420.000,00

'105.000,00

175.000,00

60.000,00

60.000,00

60.000,00

1.61'r.800,00

í.61í.800,00

30.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

30.000,00

0,00

0,00

0,00

30.000,00

1.000,00

1.000.00

1.000,00

í.000,00

5.750.000,00

5.750.000,00

5.750.000.00

5.750.000,00

3.450.000,00

3.450.000,00

3.450.000,00

13.361.503,52

13.361.503,52

1.003,52

1.003,52

1.003,52

1.003.52

12.í4.000,00

12.544.000,00

12.544.000,00

6.500,00

500,00

s00,00

500,00

6.000,00

6.000,00

6.000,00

810.000,00

750.000,00

750.000,00

450.000,00

112.500,00

187.500,00

60.000,00

60.000,00

60.000,00

1.720.100,00

1.720.100,00

30.000,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

30.000,00

0,00

0,00

0,00

30.000,00

Ano:2026 Ano: 2027
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TOTAL DAS RECEITAS

2026

As metâs anuais do Íqceita ÍoÍam calculâdas a paÉir das ssgrrlÍttes rsceitas orçamêntárla6

Previsão - R$ 1,00
EspeciÍicação

2.4.1.4.51 .0.1.00.00.00 - TransÍerências de Convênios da Uniáo destinadas a ProgÍamas de

2.4.1.4.51.0.1.0'1 .00.00 - Convénio ConstruÉo e Reforma de Prédios Escolâres

1.570.000.0000 - Transí do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses

2.4.1.4.99.0.0.00.00.00 - Outras TransÍerências de Convênios da úniáo e de Suas Entidades

2.4.1.4.99.0.1.00.00.00 - Outras Transferências de Convênios da Uniáo e de Suas Entidades -

2.4.1.4.99.0.1.01.00.00 - PAC Cidades Histôricas

1.700.000.0000 - Outras Trânsf. de Convênios ou Repasses da Uniào

2.4.1.4.99.0.1.05.00.00 - Novo PAC

1.700.000.0000 - Oukas ÍransÍ. de Convênios ou Repasses da União

\-2.0.00.0.0.00.00.00 - Transferências dos Estados e do Distrito Federale de suas Entidades

2.4.2.1.00.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Sistemâ Único de Saúde SUS dos

2.4.2.1.5O.O.O.OO.OO.OO - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde SUS

2.4.2.1 .50.0.1 .OO.O0.OO - ÍÍansíêrências dê Recursos do Stslema Únrco dê Saúde SUS-
'1.621.000.0000 - Trânsf. Fundo a Fundo-SUS provenientês do Govêrno Estadual

2.4.2.2.00.0.0.00.00.00 - Ííansferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades

2.4.2.2.50.0.0.00.00.00 - TransÍerências de Convênios dos Estados para o Sislêma Único de

2.4.2.2.50-O.1.0O.OO.OO - TÍansÍerências de Convênros clos Estados para o Srstema Único de

2.4.2.2.50.0. Í.01 .00.00 - Convênio PRO-HOSP

1.632.000.0000 - Transf. do Estado referentes a Convênios ê outros Repasses ünculados

2.4.4.0.00.0.0.00.00.00 - ÍransÍerências de lnstituições Privadas

2.4.4.1.00.0.0.00.00.00 -Transfeíências de lnstituições Pdvadas

2.4.4.1.50.0.0.00.00.00 - Transferências de Convênios de lnstituiçôes Píivadas Dêstinados a

2.4.4.1 .50.0.1 .00.00.00 - Íransferéncias de Convênios de lnstituiçóes Privadas Dêstinados a

1.636.000.0000 - Outras Transi de Convênios e lnstrumêntos Congêneres vinculados à

2.4.4.1.99.0.0.00.00.00 - Outras Transferências de lnstiluições Privadas

2.4.4.1.S9.0.'1.00.00.00 - Outras Transferências de lnstituições Privadas - Principal

2.4.4.1.99.0.'1.01.00.00 - Outías Tíansferências de lnstituiçóês Privadas - llloldagem e

. 1.501.000.0000 - Outros Recursos náo Vinculados

2.4.4.1 .99.0.1.03.00.00 - Outras TransÍerências de lnôtituiçóes Píivadas - ConsiruÉo Galeria

1.501.000.0000 - Outros Recursos náo vinculados

2.4.4.1.99.0. í.04.00.00 - Outras TransfeÍências de lnstituiçóes Privadas - Construçáo Museu

1.501.000.0000 - Outros Recuísos não vinqrlados

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - REcEITAS coRRENÍES TNTRA-oRÇAMENTARTAS

7.2.0.0.00.0.0.00.00.00 - Contribuiçóes

7.2.1.0.00.0.0.00.00.00 - ConlÍibuições Sociais

7.2.'t.5.00.0.0.00.00.00 - Contíibuições para Regimês Próprios de Previdência e Sistema de

7.2.1.5.02.0.0.00.00.00 - Contribuição Patroôal - SeNidor Civil

7.2.1 .5.02.1.0.00.00.00 - Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo

7.2.1 .5.02.l.'1.00.00.00 - ContribuiÉo Patronal - SeMdor Civil Ativo - Principal

7.2.1 .5.02.1.1 .01.00.00 - ContribuiÉo Patronal - SeMdor Civil Ativo - PMC

'1.800.000.0000 - Recursos vinculados ao RPPS - Fundo êm CapitalizaÉo (Plano

7.2.1 .5.02.1 .1 .02.00.00 - ContÍibuiçáo Patronal- Servidor Civil Ativo - CMC

'1.800.000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÉo (Plano

7.2.1.5.02.1.1.03.00.00 - Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - FUMCULÍ
'1.800.000.0000 - Rêcursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitâlização (Plano

7.2.1.5.02.1 .1 .M.00.00 - Contribuiçáo Patronal - Servidor Civil Ativo - PREVCON

1.800.000.0000 - Rêcursos Vinculâdos ao RPPS - Fundo em Capitalizaçáo (Plano

7.2.1.5.02.1.2.00.00.00 - ContribuiÉo Paríonal SeNidor CivilAtivo - lntrâ

7 -2.'1.5.02.1.2.01.00.00 - ContribuiÉo Patronal Servidor CivilAtivo - Inlra - Multas e Juros

Ano:2028

30.000.00

30.000,00

30.000,00

8.132.000,00

8.132.000,00

2.586.000,00

2.586.000,00

5.546.000,00

5.546.000,00

't.480.000,00

1.380.000,00

1.380.000,00

1.380.000,00

í.380.000,00

í00.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

8.998.500,00

8.998.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

8.994.000,00

8.994.000,00

4.174.000,00

4.17 4 .000.00

3.300.000,00

3.300.000,00

1.520.000,00

1.520.000,00

118.432.043,96

44.774.571.00

44.77 4 .571 .00

44.774.571.00

36.607.000,00

36.607.000,00

36.587.000,00

34.900.000,00

34.900.000.00

1.300.000.00

1.300.000,00

345.000,00

345.000,00

42.000,00

42.000,00

20.000,00

20.000,00

30.000,00

30.000,00

30.000.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

1.577.000,00

1.470.000,00

1.470.000,00

1.470.000,00

1.470.000,00

107.000,00

107.000,00

107.000,00

107.000,00

107.000,00

4.800,00

4.800,00

4.800,00

4.800,00

4.800,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

123.409.683,96

49.748.21 1 ,00

49.748.211,00

49.748.211,00

40.999.840,00

40.999.840,00

40.977.440,00

39.088.000,00

39.088.000,00

í.456.000,00

1.456.000,00

386.400,00

386.400,00

47.040,00

47.ü0.00
22.400,00

22.400,O0

30.000,00

30.000,00

30.000,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

1.685.000,00

1.570.000,00

1.570.000,00

1.570.000,00

1.570.000,00

115.000,00

115.000,00

115.000,00

115.000,00

115.000,00

5.100.00

5.100,00

5.100,00

5.100,00

5.100,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

128.984.360,76

55.318.687,80

55.318.687,80

55.318.687,80

45.919.820,80

45.91S.820,80

45.894.732,80

43.778.560,00

43.778.560,00

1.630.720,00
'r.630.720,00

432.768,00

432.768,00

52.684.80

52.684,80

25.088,00

25.088,00

Ano:2026 Anot 2027
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ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO I - METODOLOGIA E MEMóRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS RECEITAS

TOTAL DAS RECEITAS

2026

As mêtas anuals dê rocêila foÉm calculadas a paÍtir das soguint6s receilas orçamênÉrias:

Ano:2026 Ano: 2027

Previsão - R$ 1,00
EspeciíicaÇão

1.800.000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÉo (Plano

7.2.1.5.51.0.0.00.00.00 - Cont.ibuiçáo Patronal - Parcelamentos

7.2.1.5-51.1.0.00.00.00 - ContribuiÉo Patronal - SeMdor Civil Ativo - Parcelamentos

7.2.1.5.51.1.í.00.00.00 - ContribuiÉo Patronal- SeMdor Civil Ativo - Parcelamentos - Principal

1.800.000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalizaçáo (Plano

7.2.'1.5.51. í.2.00.00.00 - ContribuiÉo Patronal - SeÍvidor Civil lnativo - Parcelamentos - Principal

7.2.'1.5,51 ,1.2.01.00.00 - Contribuição Patronal - Servidor Civil lnativo - lntra - Parcelamentos

1.800.000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÇáo (Plano

7 0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Outras Recêitas Conentes

\,,2.0.00.0.0.00.00.00 - lndenizaçóes, RestituiçÕes ê Rêssarcimentos

7.9.2.2.00.0.0.00.00.00 - Restituições

7.9.2.2.99.0.0.00.00.00 - Outras Rêstituiçóes

7.9.2.2.99.0.1.00.00.00 - Outras RestituiçÕes - Principal

1.800.000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capilalização (Plano

7.9.9.0.00.0.0.00.00.00 - Demais Receitas Correntes

7.9.9.9.00.0.0.00.00.00 - Outras Receitas CoÍrentes

7.9.9.9.01.0.0.00.00.00 - Aportes Periódicos para Amorlizaçáo de DéÍcit Atuarial do Regimes

7.9.9.S.01.0.1 .00.00.00 - Aportes Periódicos para Amoítizaçáo de Dêfcit Aluarial do Regimes

7.9.9.9.01.0.1 .01.00.00 - Aportes Periódicos para tuyrortizaÉo de Défcit Atuârial do Regimes

1.800.000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÉo (Plano

7.9.9.9.01.0.1.02.00.00 - Apones PeÍiôdicos para AmortizaÉo de Dêfcit Atuarial do Regimes

1.800.000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÇão (Plano

7.9.9.9.01.0.1 .03.00.00 - Aportes Peíódicos paÍa AmMizaÉo de Défcit Atuarial do Regimes

í.800.000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalizaçâo (Plano

7.9.9.9.01.0.1 .0.1.00.00 - Aportes PeÍiódicos para AmortizaÉo de Dêficit Atuaíial do Regimes

1.800.000.0000 - Recuísos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalizaçáo (Plano

Ano:2028

20.000.00

8.167.571.00

8.167.571,00

3.327.57't,00

3.327.571,00

4.840.000,00

4.840.000,00

4.8,r0.000,00

73.657.472,

80.000,00

80.000,00

80.000,00

80.000.00

80.000.00

73.577A72.§

73 .577 .472,§
73.577.472.96

73.577.472.

70.172.649,72

70.172.649.72

2.616.260,28

2.616.260,28

6'11.689.08

611.689,08

176.873.88

176.873.88

22.,{00,00

8.748.371,00

8.748.371,00

3.327.5?1,00

3.327.571,00

5.,r20.800,00

5.420.800,00

s.420.800,00

73.661.472,96

84.000,00

84.000,00

84.000,00

84.000,00

84.000,00

73.577.472,96

73.577 .472.96

73.s77.472.96

73.577.472,

?0 .172.649 ,72

70.172.649.72

2.616.260,28

2.ô16.260,28

611.689,08

611.689,08

176.873,88

176.873,88

25.088,00

9.398.867,00

9.398.867.00

3.327 .571.OO

3.327.571,00

6.071.296,00

6.07't.296,00

ô.071.296,00

73.665.672,96

88.200,00

88.200,00

88.200,00

88.200,00

88.200,00

73.577.472,96

73.577.472,96

73.577.472.96

73.577.472,

70.172.64,9.72

70.172.649 ,72

2.616.260,28

2.616.260,28

611.689,08

611.689,08

176.873.88

176.873,E8

TôíâIGeraI: Í.369.955.000,00

úú'csE;:-li:i:.i- RO§ÂNCEI FgtRÉRÂ DA ^qúe 
oh 4n e

cÂ3roü11617426r ãffIjÍ.i,,

1.276.4í4.000,00 1.3í 1.965.000,00

NATHAN FILIPE CARMO MOREIRA

SecÍetário Municipal de Planêjamento

ROSANGELA FERREIRA DA COSTA
ERAGA

Secretária Mun. lnteg. e Conúole lnterno

ANDERSON COSÍA CABIDO

PreÍeito de Congonhas
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2026

Pàgina 1 I 4

ACIMA OA LINHA

RECEITAS PRlMÁRIAS

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) 0
lmpostos, Taxas e Contribuiçóes de MelhoÍia

IPÍU

ITBI

IRRF

Outros lmpostos. Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições

Receita Patímonial

Aplicaçóes Financeiras (ll)

Õutrâs Rêcrêilas Patrimoniâis

TÍansÍerências CorÍenies

Cota-Pade do FPM

Cota-PaÍte do ICMS

CotaPâíle do IPVA

cota-Parte do lÍR
TransíeÍéncias da LC 61/'1989

TransÍerências do FUNDEB

Outras Transferências Coríentes

Demais Receitas CoÍentes

Outías Receitas Financeiras (lll)

Receitas CorÍentes Restantes

2028

884.321.313,61

138.7 54.711 ,7 5

16.431.198,36

76.967-602,56

2.0u.230.62

38.635.744,56

4.635.938,65

22.819.835,38

86.615.033,20

a6.4A3.228.70

131.804,50

635.143.247,68

47.903.165,00

28ô.938.993,94

11.750.236,51

1 .544.17 1 ,93

2.798.963,05

49.555.921,82

234.651.795,43

988.482,60

1.827,21

986.655,36

977.661.986,8'1

199.170.598.14

't5.635.980,98

11A.290.651.22

1.667 .228.65

58.489.595,05

5.O47.142,24

28.991.204,13

78.312.865,85

77.950.466,81

362.399,04

670.030.494,39

55.718.091,57

263.831.574.22

12.528.17 4 ,57

2.7 s9.244 ,02

3.366.464.36

54.809.561,66

277.017.383,99

1 .1 56.824,30

0,00

í.156.824,30

998.192.000,00

193.757.500,00

17.876.000,00

121.44s.000,00

2.890.000,00

46.500.000.00

5.046.500,00

4.081.000.00

78.366.145.00

76.215.645.00

2.í50.500,00

716.013.330.00

61.243.000.00

256.000.000,00

12.800.000.00

2.420.000,00

4.000.000,00

5S.850.000,00

319.700.330,00

5.974.025,00

1í0.000,00

5.864.025.00

1.095.258.500,00

205.982.000,00

17.891.000,00

123.080.000.00

2.890.000.00

57.000.000,00

5.121.000,00

5.470.000,00

126.156.250 ,32

124.005.7 50,32

2.150.500,00

7 41.062.371 ,64

61.243.000,00

256.000.000,00

í4.000.000,00

2.423.942,40

4.000.000,00

65.000.000.00

341.395.432.24

13.587.875.00

60.000.00

13.527.875.00

1 .137.918.200,00

220.207.150.00

í9.018.350,00

13í.745.000,00

3.090.000,00

60.900.000.00

5.453.800.00

5.84ô.200,00

128.097.052,02

125.943.552.02

2.r 53.500,00

769.564.467,48

65.243.000,00

272.000.000.00

15.000.000.00

2.593.203,20

4.320.000,00

70.000.000.00

340.408.264.28

14.203.330.50

60.000,00

14.143.330,50

1.184.559.900.00

235.335.500,00

20.247.600.OO

140.865.000,00

3.300.000,00

65.'t00.000.00

5.822.900,00

6.254.900,00

130.726.510.22

128.57 0.070.22

2.156.500.00

797 .246.1 12.28

69.563.000,00

288.000.000,00
'15.040.000.00

2.77 4.440,00

4.640.000,00

75.000.000.00

342.228.672.28

14.996.817,s0

60.000.00

14.S36.8r7,50

2023 2024 2025 2026 2027

RECEIÍAS PRIMÁRÁS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 797.A36.257.67 899.711.520,00 921.866.355,00 971,192.749,68 1.01 1.914.647,98 1.055.929.829,78

RÉCEITAS PRIMARAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 0,00 0,00 0,00 158.239.843,96 í67.SS4.419,96 178.919.265.08

RECEITAS NÃO PRIMÁRAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VD 0,00 000 000 4.150.156.04 4.440.580.04 4 .7 55.7 34 .92

(
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2026

Pàgina 2l 4

RECEITAS DE CAPIÍAL (EXCETO FONÍÉS RPPS) (VID

Operaçóes de Crédito (Vlll)

AmortizaÉo de EmpÍéstimos (lX)

AlênaÉo de Bens

Recêitas dê AlienaÉo de lnvêstimentos Temporário8 (X)

Receilas de Alienaçáo de lnvestimentos Permanentes (Xl)

Outras Alienações de Bens

Transferências de Capital

Convênios

Oúras TransíeÍências de Capital

Oúías Receitas de Capital

Outras Receitas de Capital Nào Primárias (Xll)

OúÍas Receitas dê Capilal Primárias

8.635.158,49

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

8.63s.158,49

385.678,80

8.249.479,69

0,00

0,00

0,00

562,39

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

562,39

787.75

774,64

0,00

0,00

0,00

1.611.800.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

't.61í.800,00

141.800,00

1.470.000.00

0,00

0,00

0.00

'1.720.100,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.720.100,00

150.100,00

1.570.000,00

0,00

0,00

0,00

2.U0 36.008.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

36.008.000.00

í0.067.000,00

25.941.000,00

0.00

0,00

0,00

18.765.500,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

18.765.500,00

8.267.500,00

10.498.000.00

0,00

0,00

0,00

2.U0
443

't.896

RECETTAS PRtMARIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (Xlll) = yll - (Vlll + lX +

x + xl+ xll»

RÉCEITAS PRIMARIAS DE CAPIÍAL (COM FONTES RPPS) (X|V)

8.635.158,49 2 340 562 39 36.008.000,00 18.765.500,00 1.611.800.00 1.720.í 00,00

0,00 0,00 000 0,00 0.00

RECEITAS NÃO PRIMARIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV)

RECEITA PRIN4ÁR|A TOrAL (XVl) = (lV + V + Xlll + XIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

806.471.4í 6,16 902.052.082,39 957.874.355,00 '1.148.198.093,M 1.181.520.867,94 1.236.569. í 94.86

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIID 806.47'1..116,16 902.052.082.39 957.874.355,00 989.958.249,68 1.013.526.447,98 1.057.6219.929.78

DESPESAS PRIMARIAS

DESPESAS CORRÉNTES (EXCÊÍO FONTES RPPS) (XVIID

Pêssoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da DÍvida (XlX)

Oúras Dêspesâs Corêntes

2028

687.892.423.55

3A2.979.A52.24

3.222.168.90

301.690.402.41

996.650.824.95

476.098.202,75

3.702.612,23

516.850.009,97

867.316.000,00

389.556.500,00

2.200.000,00

475.559.500,00

986.433.000,00

393.708.800,00

3.600.000,00

s89.124.200,00

1.065.21 1.625,00

470 .634.212,72

3.834.000,00

590.743.412.28

1.119.753.515,63

505.260.426,97

4.090.000,00

610.403.088,66

2023 2024 2026 2027

DESPESAS PRIi'ARÁS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX) 684.670.254.65 992.948.212,72 865.116.000,00 982.833.000,00 1.061.377.625,00 1.115.663.515,63

DESPESAS PRIIVIARÁS CORRENTES (COI,I FONÍES RPPS) (XXI) 0,00 0.00 0.00 04.748.156,04'tí5.549.080,04 141.532.314,92

DESPÊSAS NÃO PRIMARAS CORRENÍES (COI\4 FONTES RPPS) (XXID

DESPESAS DE CAPiTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIID

lnveslimenlos

lnversôes FinanceiÍas

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XxlV)

Aquisição de Tltulo de Capitaljá lntegralizado (XXV)

AquisiÉo de Íltulo de Crédito (xxvl)

Demâis lnversóês Financeiras

1,16.941.613,10

143.614.042.38

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

3't9.580.299,39

316.252.728.67

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

157.194.000,00

145.292.000.00

8.500.000,00

8.500.000.00

0,00

0,00

0,00

128.941.000.00

't í8.539.000,00

7.000.000,00

7.000.000,00

0,00

0,00

0.00

73.928.375,00

63.305.37s,00

7.000.000,00

7.000.000,00

0,00

0,00

0.00

66.065.234,37

55.203.234 ,37

7.000.000,00

7.000.000,00

0,00

0,00

0,00

000 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00

((

0,00

0,00

2025



Amortizaçáo da Dívida (XXVIl)

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO OAS METAS ANUAIS PARA O RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL

2026

3.327 .570 ,72 3.327.570,72 3.402.000.00 3.402.000,00

Página: 3/4

3.623.000.00 3.862.000,00

DESPESAS PRTMARAS DE CAPITAL (EXCETO FONIES RPPS) (XXVlll) = EXlll -
(xXlV+XXV+xXVl +XXVll)l 143.614.042.38 316.252.728,67 145.292.000,00 118.539.000,00 63.305.375,00 55.203.234.37

RÉSERVA DE CONÍINGÊNCA (XXIX) 0,00 0,00 150.000.00 151.000,00 151.000,00 151.000,00

DESPESAS PRI[4ÁRAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX)

DESPESAS NAO PRIMARIAS DE CAPITAL íCOM FONÍES RPPS) (XXXI)

0,00

0.00 0,00

0,00

0,00

7S0.000.00

0,00

800.000,00 850.000,00

0,00

DESPESA PRI\IÁRrA TOTAL (XXXll) = (XX + XXr + XXV|ll + XXIX + XXX) 82A.284.297 ,O3 1.309.200.941,3S 1.010.558.000,00 1.197.06r.156,04 1 .241 .183.080,04 1.313.400.064,92

RESULTADO PRIÍr'tÁRlO (COir RPPS) - Acima da Linha (rüXlV) = (XVl - XXXII)

RESULTADo PRIMÁRlo (sEM RPPS) - acima da Linha (xxxv) = (xvll -xxxllD

(21.812.E80,87) (407.148.8s9,00) (52.683.645,00) (/r6.E63.062,/r0) (59.562.212,10) (76.830.870,05)

(21.8í 2.880,87) (,r07. í 48.859,00) (52.683.645,00) (111.56,r.750,32) (í í 1.307.552,02) (,t í 3.367.820,22)

VALOR INCORRIDO
JUROS NOMINAIS

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXV0

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Excelo RPPS) (XxXVtD

86.615.033.20

3.222.168.90

78.3'12.865.85

3.702.612,23

78.366.145,00

2.200.000,00

126.156.250 .32

3.600.000.00

128.097 .052 ,O2

3.834.000.00

130.726.570.22

4.090.000.00

20282024 2025 2026 2027

RESULTADO NOMINAL (SEi, RPPS) - Acima da Linha ()«xvlll) = XXXV + (XXXVI -
xxxvlD

6r.s79.983,43 (332.538.605,38) 23.,182.500,00 í0.991.500,00 12.955.500,00 í3.268.750,00

ABAIXO DA LINHA

VALÔR INCC}RRIDÔ
CÁLCULO DO RESULTAOO NOi,lINAL

DIVTDA CONSOLTDADA (XXXlx)

DEDUÇÔES (XL)

Aüvo Disponível

(-) Restos â Pagar Processados

(-) Depósilos Restituiveis e Valores Vinculados

Havêres Financehos

Receita de Privatizaçares

Passivos Reconhecidos

DIVTDA CONSOLTDADA LIOUtDA (XLtD = (XXXIX - XL)

72.470.956,80

819.791.256,06

852.698.291,85

32.907.035,79

0,00

0,00

0,00

0,00

(7 47 .s20 .259 ,261

70.987.978,28

546.730.653,03

552.385.855.95

s .655.202,92

0,00

0,00

0,00

0,00

(475.742.67 4 ,7 5l

70.000.000,00

305.480.138,95

306.039.366,96

559.228,01

0,00

0,00

0,00

0,00

(235.480.1s8,9s)

0.00

36ô.632.089,54

§7 .217.240,35

6'1s.150.81

0,00

0,00

0.00

0.00

(366.632.089,54)

0,00

403.295.298,50

403.97í.964,39

676.665,89

0,00

0.00

0,00

0,00

(403.295.298,50)

0,00

322.636.238,80

323.177 .571 .5 1

541.332,71

0.00

0,00

0,00

0,00

(322.636.238,80)

20282024 2025 2A262023 2027

RESULTAOO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLlll) = (xlllâ - xLllb) (í82.823.736,09) 1271.s71.621,511 (240.262.535,80) 13í.í51.950,59 36.663.208,96 (80.659.059,70)

((
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0,00

0,00
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MUNICIPIO DE CONGONHAS - MG

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARNS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXAOAS NOS TRÊS EXERCíCIOS ANTERIORES

2026
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Al\4F - Demonstrâlivo 3 (LRF, aÍt.4o, , inciso ll)

Especiíicação

Recêita Tolal (EXCETO FONTES RPPS)

Receitas Primárias (ÉXCETO FONTES
RPPS) (r)

De§pesa Íota| (EXCETO FONTES RPPS)

Despêsa Primárias (ÉXCETO FONTÉS
RPPS) (D

Receita Total (COM FONTES RPPS)

Recêitas Primárias (COM FONTES RPPS)
(u)
Despêsâ Tolal (COM FONTÉS RPPS)

Despesas Primárias (COM FONTES
RPPS) (V)
Resultado PrimáÍio (SEM RPPS) - Acima
daLinhaM=(l-ll)
Resultado PÍimário (COLI RPPS) - Acima
da Linhâ (Vl) = M + (lll- |V)

Dlvida Pública Consolidâda (DC)

Dlvida Consolidâda LÍquida (DCL)

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abâixo
dâ Linha

Vâlo.ês a Preços Correntes

R$ 1,00

4,10

4,35

4,08

4,09

6,52

6,50

223a

,t,72

28,23

0,00

(20,00)

(320,00)

2024 2025 2026 2027 ./" 2028

8,87

9,00

0,00

0,00

0.00

0,00

110.69

(7,071

0,00

55,70

(164,05)

875.000.784,38

a27 .727 .OU ,38

1.214.461 .356,31

1.212.407.782,56

0.00

0,00

0.00

0,00

(384.680.698,18)

(384.680.698,18)

144.941.913,60

(748.915.184,81)

(255.294.692,89)

1.0't 1.851.233.88

94.545.000,00

1.397.367.799.27

'Í.390.408.799,27

0,00

0,00

0'00

0,00

(1.295.863.799.27)

(1.295.863.799,27)

106.,{82.066,63

(26.í48.048,5S)

(234.600.756,06)

't 5,64

(88,58)

15,06

14,68

0,00

0,00

0,00

0,00

236.81

236,87

(26,53)

(s6,5r )

(8,11)

1.034.200.000,00

957.874.355,00

1.0?5.219.228.01

1.O11.1',t7.228,01

0,00

0,00

0,00

0,00

(53.242.873,01)

(s3.242.873,011

70.000.000,00

(235.480.138,95)

(2U.768.447,4sl

2,21

913,14

(26,63)

127,281

0,00

0,00

0,00

0,00

(s5,89)

(95,83)

(34,26)

800,56

112,721

1 .'t 14.024.000,00

989.958.249,68

1.116.139.150,81

1.102.138.150,81

162.390.000,00

158.239.843,96

160.890.000,00

95.538.156,04

(112.179.901,13)

(49.47 8.213.21)

0,00

(366.632.089,54)

131.151.950,s9

í.139.530.000,00

1.0í 3.526.447,98

1.13S.966.665,89

1.125.5't 0.665.89

172.435.000,00

1 67.994.4 1 9,96

172.675.000,00

116.349.080,04

(1 11.984.217.91)

(60.338.877,99)

0,00

(403.295.298,s0)

36.663.208,96

(9,02)

2.13

2,12

ô,19

3,45

7,32

21,78

(0,17)

21,95

0,00

't0,00

(72,Osl

2,29 1.186.280.000.00

1.057.649.929,78

1.í 86.510.082.7'l

1.171 .559.042.71

183.67s.000,00

178.91S.265.08

183.986.250,00

142.382.314 .92

(1 13.S09.152,93)

(77.372.2O2.77\

0,00

(322.636.238.80)

(80.659.0s9,70)

((
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MUNICIPIO DE CONGONHAS. MG

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERC|CIOS ANTERIORES

2026

Página: 2 l2

AMF - Demonstrativo 3 (LRF. arl.4o, §2ô. inciso ll

EspeciíicaÇão

Receita Total (ExcETO FONTES RPPS)

Recêitas Primárias (EXCETO FONTES
RPPS) (0

Despesa Total (EXCEÍO FONTES RPPS)

Dêspesa Primáíias (EXCETO FONTÊS
RPPS) (IO

Receita Total (COM FONTES RPPS)

Receitas Primádas (COM FONTES RPPS)
(lID

Despesa Tolal (COM FONTÉS RPPS)

Dêspesas Primárias (COM FONTES
RPPS) (V)
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima
da Linha (V) = (l- ll)
Resullado Primário (CoM RPPS) - Acima
da Linhâ (Vl) = (V) + (lll- lV)

Dlvidâ Pública Consolidada (DC)

Dlvida Consolidada Líqúidâ (DCL)

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo
dâ Linha

ValoÍ€s a Prêços Constantês

R$ 1,00

0,29

0.53

o,27

0,28

2,62

2,60

2,65

1.72

1,72

1,72

0,00

0,00

(311,95)

% 20262023 2021 2025 2027 2028

10,31

(89,10)

9,76

9,40

0,00

0,00

0,00

236,87

236,87

236,87

(29,92)

(96.67)

(12,31)

1.034.200.000,00

9s7.874.355,00

1.025.219.228,01

1.01',t.',tl? .228,01

0,00

0,00

0,00

0,00

(53.242.873.01t

1s3.242.873,011

70.000.000,00

(235.480.138,95)

(2U.768.447.451

(3.06)

860.87

(30,42)

(31,03)

0.00

0,00

0,00

(95,89)

(95,89)

(95,89)

(37.65)

754,10

(17.221

í.066.05't.674,64

947.328.468,59

1.068.075.742,40

í.054.677.656.28

155.397.129,19

15í.425.688,00

153.961.722,49

91 .424 .O72,77

(107.349.187,69)

\47 .347 .572,46)

0,00

(350.844.104,82)

't25.504.25a.U

3,08

(r,10)

4,18

4,31

0,00

0,00

0,00

'1'10,69

110,69

1'10,63

0,00

(60r,2í)

(161,29)

1.048.518.586,68

932.578.623,46

1.O48.920.377.15

1.035.618.941,75

158.663.047,48

154.577.125,47

't58.883.879,28

't07.056.569,78

(103.040.318,29)

(55.519.762,60)

0,00

(371.085.1 10,88)

33.735.010,08

(í,64)

(1,s6)

(1,79)

(1,81)

2,10

2,08

3,20

(0,17)

(0,17)

(0.17)

0,00

0,00

(73,12)

967.162.447 ,00

914.909.525,41

1 .342.377 .559 ,11

1.340.107.687,53

0,00

0,00

0,00

0,00

(425.198.',t62,121

(425.',t98.162,12)

160.208.285,90

(827.796.563,92)

Qa2.184.249,761

1.0ô6.8S5.94 r,00

99.688.248,00

1.473.384.607.55

1.466.047.037.95

0.00

0,00

0,00

0.00

(1.366.358.789.95)

(1 .366.358.78S,95)

1 12.27 4.691 ,05

127.570.502,43)

(247.363.037.19)

1.051.573.442.07

937.549.800,35

1 .Os1 .777.398,02

1.038.524.140,33

162.818.0í2,59

1s8.602.309,26

163.093.918,98

126.211.267,28

( 100.974.339,98)

(68.586.298,00)

0,00

(285.999.679,82)

(71 ..199.919.95)

iNDIcES DE INFLAÇÃO

2026 20272024 2025

4,50 4.004.83 5.44

2023

4.62

Fonte: sirtema Plãnejômênto - Bêtha Sistem.s unidad
Í\oTA: A elàboraçào oesse demonsÚét'vo deve segJ,í
d€vêm seÍ consideradàs às dívidõ5, disponibilidade dê
Nota(s) Erolicãtiva{5):

e Re§ponsável: r,lUNlClPrO DE CONGONÉAS. Emis§ào; 28/08/2025
a metodorogra de .á,culo d'sposta oo rtêm 03 06 00 - aôexo 6 óá
ca,xá e haverês Ínancerros do RPPS no (álculo abalro da l.nhà.

nos^NGELA flY,ig§*?".I*
fERREIfiA DA CC§TA

3.80

. às 15131;24.
P.rte llldo MDF. Portônto, não devem ser.onsidêródâs as re.eitas ê dêspêsàs com âs Íont€s do RPPS no cálculo acimâ dâ rinha. Também não

aNDERSoN cosrA mffi§?idedF
CABIDO:81 3ól 7426qm'É'7Gtr

ANDERSON COSTA CABIDO

Prefeito de Congonhas

NATHAN FILIPE CARI\4O IUOREIRA

Secrêlário Municipal de Planejamento

ROSANGELA ÉERREIRA DA COSTA
BRAGA

Secrelária ÀIun. lnleg. e Conlrole lnlerno

((
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À/UNICIPIO DE CONGONHAS - MG

LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTARTAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRTMONTO LíOUtOO

2026

Páginai 1 / 1

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4o, § 2ô, inciso lll) R$ 1,00

2024 % 202s 2022PATRIMONIO LIQUIDO

PatÍimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

384.640.419,93

0,00

0,00

378.800.164,58

0,00

0,00

294.541.666,24

0,00

0,00

'! 00,00

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

TOTAL 100.00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

f-r l
PatÍimônio

Reservas

Lucros ou Prejulzos Acumulados

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOÍAL 0,00

\,nte: Sistemã Plânêjãmento - Be$a Sirtemas.Unidadê Responsávêl: ilUNlClPlO OE CONGONHAS. Emissão: 28/082025, às 15:31:s8
Nôta(§) Expli.ativàls):

RosaNGEr *1r,*,'"ifffiflI',i'l*'
FERREIRÁ DACOSÍA

7óa2$3 ef,;fr]p"

ANoÊRsoN cosrA §nd&*&?àÍPf '
CÂ8lDO:811617426cÂ8rooâ116'7a2ór,

0,00

NAÍHAN FILIPE CARMO MOREIRA

Secretário Municipal de Planejamento

ROSANGELA FERREIRA DA COSTA
BRAGA

SecÍetâría Mún. lnteg. e Controle lntemo

ANDERSON COSTA CABIDO

PreÍeilo de Congonhas

I se+.oro.+rs,eal roo,ool sze.aoo.ror,sal roo,ool zso.s+r.ooo zol

PATRtiroNto LioutDo 
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MUNICIPIO DE CONGONHAS - MG

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAçÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAçÂO DE
ATIVOS

2026

Página: 1 I 1

R$ 1,00AMF - Demonstrativo 5 LRF, art.4o, 2'. inciso ll

RECEITAS RÉALIZADAS

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÂO OE ATIVOS (,)

Aiienaçáo de Bens Móveis

AlienaÉo de Bens lmôveis

Alienaçáo de Bens lntanglveis

Rendrmenlos de AplicaÉes Financeiras

TOTAL

DESPESAS EXECUTADAS

-íplrcAÇÃo Dos RECURSoS DA ALTENAÇÃo DE ATrvos 0D

DESPESAS DE CAP'TAL

lnvestimentos

lnversões Financ€iras

AmortizâÉo da Dlvida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCÁ

Regime Geralde Previdência Socjal

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

TOÍAL

SALDO FINANCEIRO

VALOR (IID

Fonte: Sistemâ Planejâmênto - Betha Sistemas.Unidàde Responsável: i,lUNlciPlO OE CONGON|AS. Emissão: 28/08/2025, às 15r:4:14
Nota(s) Exolicauva(5):

2022

(c)

2022

(0

132.842,97

0,00

0,00

0,00

132.U2,97

132.842,97

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2022

(i)=(lc-llf)

1 514 105 M

NAÍHAN

CARMO
MORETRÀOS §-»s62

ROS NGELA Àí'Md. de íoíB
FERRE|RA DÂ dretr.rP.í Ros^NG€L

8R4G4664402956 D.dôr mr5!&rs
72 '6rt:2t{t'm'

ANDERSON asi.àdód.ío,mà

coSTA d,s,tàr po, ÂNDFRSoN

cABl Do;8r 36 ::::?,:116"'Jj:6' 
5

1742615

2024

(a)

2023

(b)

133.58s,10

0,00

0,00

0,00

133.585.10

154.008,40

0,00

0,00

0,00

154.008.40

2024

(d)

2023

(e)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0.000,00

2424

(s)=(la-lld)+(lllh)

2023

(h)=((lb-lle)+llli)

1.80'1.699,34 1 668 114 24

I rae.sos,rol í54.008,40
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2026

AMF - DêmonstÍativo 6 (LRF, ert. 40, § ?, incÉo tV, alinea "a")

1t 4

R$100

RECEITAS E DESPESAS PREVIOENCÉ RIAS DO REGIME PRóPRIO DE PREUDÊTClÂ OOS SERVIDORES, RPPS

FUíIOO EM CÂPITÁLIZAçÃO (PLÁNO PREVIOE CúRlo}
RECETTÂS pREVTOENCtÁRl^S - Rpps (FUt{DO EM CAP|TALIZAÇÂO)

RECEIÍAS CORRENTES (r)

Rêcêitâ de ContíibuiÉ€ô do§ Sêluradog

Rêc.iia dê ContnbuiÉêB Patíonai3

Rêcêitã Pâlrimôniâl

Râ.âitâs lm6biliàriss

V.!itâ dc Valorês Mobiliáio!
Oufes Recoites Pâaimonieis

R6côjL de S.rviÇos

Oul,8s Recêila8 CorÍlntc!
Compênsaçào Financaira enlÍê os regima3

Aport€s Peíódicos pâra Amortizâçáo dê Dcfrcit 
^tuâíiâl 

do RPPS (ll)r

Dêmais Rêcêil,Es Corílntês
RECETTAS DE CAPITAL (U)

Aiôneçáo de Bens, Dircitos e Aüvos

Amoíizeção dê Empústimos
Outra8 R€c.it8 do Capitel

ÍoTAL DÂS RECETTAS 0O FUNDO Éit CÂP|TAL|ZÂçÁO - íV)= {t+ tr -n)

2023

96.744.312,31

15.732.946,21

11.675.200,22

986.547,29

71.198,70

26.127 _320,14

26-127.32014

0,00

0,00

40-211 .420,30

0,00

40.211.420,30

0,00

0,00

14.672.625,66

37.669,'14

'14.622.77 7 ,12

12_179,40

403 463,00

0,00

0,00

403.463,00

125-506.537,92

19.2t67.969,21

17_899.432,20

1 .477 .495,79

91.0í't.22
31.341.750,64

31.341.750,64

0,00

0,00

49.78,{.375,51

0,00

49.784.375,51

0,00

0,00

21-9',12.142,56

30.472,34

24.8ôE-56ut.56

13.405,66

370.350,00

0,00

000
370.350,00

168.715

25.177

23.010

2.065
'l02

38.887

38.887

?024

43.930

43.930

068,52

ô59 81

197,31

356,13

106.37

169,78

'169,78

000
0,00

733 30

0,00

733,s0

0,00

0,00

505,63

633,Í4

110.89

761,20

747,75

0,00

0,00

7a1.15

60.719

7 _O73

53.631

14

16

16

115.100.745 3E

DESPESAS PREVIDE}ICÉRlAS. RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAçÃO) 2024

67.523-1A7 13

43.744.?91 .71

36.095.90,{,14

7.692.387,57

23.734 _895,42

0,00

23.7U .a95.12Demais

TOIAL OAS OESPESAS OO FUNDO EM CAPIÍALIZAçÃO (V)

2022 2023

41.584.654,63

35.902.926,73

5.681 .727 .90

1.854 _243,29

000
4.E54.243 29

51.239.E20,74

44.613.229,64

6.626.591 10

5.499.312,42

000
5.499-342,E2

46 43A 897 92

LÍADO PREVIDENCIÁRIO. FUNDO EM CAPITALIZAçÃO (Vt) = {lV-VF 36 086 100 27 44 269 159 a0

RECURSOS RPPS ARRECAOADOS EM EXERCiCIOS ANÍERIORES

VALOR

2022 2023 ?024

000

RESERVA ORçAMENTARIA DO RPPS

VALOR

2022 2023 2024

17 216 493 17

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EÍII CAPITALTZAçÃO OO RPPS 2024

Plano de Amortzaçáo - Contribuiçáo PatRnâlSuplemeniâÍ
Plâno dê Amorlizaç5o - Aportê Pênódico dê Vâlores Prgdêfinidos

Outros Aportê§ para o RPPS

000
0,00

11.826-376.19

0.00É CobertuÍâ ds DéÍc( Finâncêno

2022 2023

0,00

0,00

7.952_574,U

0,00

0,00

0,00

9.359.950,71

0,00

Caixa e Equivalentes de Câixa

lnv€stimentos ê Àplicaçó€s

Outros Bens e Oiêitos

0,00

411.439.464,22

77.613.119.72

AENS E OIREITOS OO RPPS (FUNDO EM CÂPIÍALIZAÇÃO} ?0242023

514,E1

339.í87.909,E6

42-E5E.E39.E7

000
403.413.424 20

79.846.201 3E

2022

I ez.szr.ssa,rsl ror.ooe.azr,:ei

BenêÍicios

Pensóes por Morte

Outrâs Despêsas Previdênciárias

Compensação Fiflânc€irê enue os regimas

56.739.163 56

47 577 55A 25

I o ool o.oo

I ro.+ss.ooo,ool rl.sls ooo.oo
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AVALIAçÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRóPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES E DAS PENSOES E INATIVOS MILITARES

2026

2t 4

RECEIÍAS DA ADMINISTRAçÀO. RPPS

TOTAL DAS RECEIÍAS OA ADMI{|STRAÇÂO RPPS (Xn)

2023

0,00 000

000 000

2021

000

000

OESPESAS DA ADMINIS . RPPS ?021
Despêsas CoÍÍêntês (Xlll)

Pê3soal e Encárgos Sooâis

DeÍnais Despesas Conentes

D€spesas dê Capital (XlV)

2.094.482,96

0.00

2.091.142.

0,00

TOTAL OAS DESPESAS DA AOiflNtSÍRAçÁO RPPS (XV): {Xlll + Xtv) 2 494 442 SÉ

2022 2023

0,00

0,00

0,00

0,00

374.143,91

0,00

374.143,91

15.317,00

000 389.460 91

RESULTÂOO DA ADMIN RPPS [-x 000 -2.494_4A2 9A

BENS E DIREITOS. ÂDMINISTRAÇÁO DO RPPS 2024

Ceixâ 6 Equivâlenles d6 Caixa

lnvêstimentos e ÂplicaÉes

Out.os Êens e Dir€itos

-11.191.00

0,00

0,00

2022 2023

0,00

000
0,00

000
0,00

0,00

BENÉFiCIOS PREVIOENCÉRIOS MÂNÍIDOS PELO TESOURO

RECEITAS PREVIDET{CIÁRIAS 20?4

ConúibuiÉ€s dos Servdores

Demârs Rêceitas Prêvidenciáriâs

000
0,00

ÍOTAL OAS RECEIÍAS (BÊNEFICIOS MANÍIOOS PELO IESOURO) {XVll) 000

2023

0.00

000
000
0,00

OESPESAS PREVIDEI'ICÉRIAS (BENEFiCIOS MÂNTIDOS PELO TESOURO) 2021

Oulras Despasas PÍevideôciáÍias

0.00

000
000

TOTAL OAS OESPESAS (BENEfiCtOS MANTIDOS PEIO TESOURO)(XVI ) 000

2022

000
0,00

0,00

000
0,00

0,00

000 000

RESULTADO OOS EENEFiCTOS MANT1DOS PELO ÍESOURO {XlX) = (XVll . Xvlll}t 000 000 000

PROJEçÃO ATUARIAL DO REGIME PRóPRrc OE PREVIDÉNCIA DOS SERVIDORES

FUNDO EM CAPITALIZAçÁO (PLANO PREVIDENCúRrc)

EXERCíCtO
Lrao ri-.c.r.o ao et.."t.lo

Itot. 
to e,"-t"ro t'r.ao *

2023

2024

2025

2026

2027

2024

2429

2030

2031

2032

?o34

2035

203ô

80.153.831,94

69.032.030,0E

89.408.643,40

90.595.571,26

92.339.619.90

91.195.801,24

89.434.886,14

87.E10.737 86

85.703.584 4E

83.464.335 92

81.169.31511

79.101.446 41

2E.859.509,26

13.580.007.74

8.188_510,30

2.015.113,43

(4.7E4.406,13)

(E.107.858,95)

(10.496.237 39)

112.922.450 93)

('r4.664.E15 9E)

(1E.555.E09,00)

{24.679.075,36)
(26.104.844.13)

0.00

000

28.859.509.26

42.439.517 00

50.628.027,30

52.643.140.73

47_858.734.60

39.750.875,65

29.254.ô3E 26

16.332.167 31

1.667.371 33

(16_EEE.437,67)

(41.567.513,03)

(67.672.357.16)

ADMINISÍRÀçÁO OO REGIME PRÔPRIO OE PREVIDÉ CIA DOS SERVIOORES . RPPS

2022

-389.460.91

o ool o.oo

{a) (b) {c)

109.013.341,20
'102.612.037 .42

97.597.153,70

92.610.684,69

a7 .555.213.77

83.087.942,29

78.938.648,75

74-8EE.2E6,91

71.038.768,50

ô4_908.526.92

56.490.239,75

52.996.602,28
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SERVIOORES E DÂS PENSóES E INATIVOS MILITARES
2026

3t 4

2037

2038

2039

2040

2011

2042

2043

2014

2045

2046

2047

2044

2049

2050

2051

2052

2053

2054

2055

2056

2057

2058

2059

2060

2061

2062

2063

2064,

2065

20ô6

2067

2068

2069

2070

2071

2072

2073

2074

2075

2076

2077

2074

2079

2080

2081

2042

2043

20E4

2085

2086

2047

20E6

20E9

2090

2091

2092

49.395.261,06

46.164.735,87

42.824.080,49

39.750.277.63

36.949.760.72

31.517 .790,26

32.160.000,E9

29.916.124,73

27 .419.518,32

26.000.820,88

24.352.110.89

22.731.415,99

21.246.277,05

19.913.901,49

18.573.956.25

17 -502-044,16

16.394.749.88

15.391 .644.74

14.467 _292,40

2_113 _293.32

1.858.913.05

1.629.236,34

1.424.923.91

1 -237 -434,49

1.072.680.01

925.553,21

794.730,49

678.943.37

576.984,29

467.680,ô6

409.912,ô9

342_562.57

284-57A.0a

234.966,31

192.743.83

157.140.89

127 -210.61

102.237.01

81_521,76

64.453.19

50_481,72

39.146,02

30.033,25

22_782,70

17.080.46

12.650,25

9.250,E3

6.673.98

4.745,04

3.323.43

2.293.01

1.556.96

1.038.47

67E E9

433 56

268.68

77 .645.545,17

75.416.ô26.94

73.947.954,39

71.956.680 6E

69.583.379,45

66.377.049 55

63.397.964.52

60_424.E93,33

57 .414.148,26

53.966.129,25

50.440.142,04

47 .228.831 .99

43.449.747 24

40.665.8E8.05

37 .507 .452.'17

34-504-226 94

31.703.839.47

28.932.991 38

26.288.883,ô3

23.843.134,34

21.537.490 16

1S.393.167 S0

17.400.539,97

15.571.799,49

13.881.231,34

12.331.422,36

10.916.653,E3

9.628.309.38

8.459.154,97

7.401.683.44

6.448.894.55

5.593_573.99

4.828.900.93

4.148.221 ,44

3.544.996,73

157.140,89

2.545.331.94

2.136_885.95

1 .781 _8A2,32

1.474.958.99

1.211.195,99

986.232.08

795.693,10

636.125,53

503.198.31

393.797.79

304.424 A7

233.242.32

176.371,58

131.6ô3 91

97.0r2,15

70.470,11

50.384.04

35.417,A2

24.452,01

16.522.09

Qa.25A.2U 11)

(29.251.891,07)

(31.123.873.90)

{32.206.403,05)

{32.633.618.74)
(31.859.259,29)

(31.237.963 63)

(30.508.764,60)

(29.624.669 94)

(27.965_308.37)

(26_0E6.031,19)

(24.497.416,00)

(22.563.470 !9)

(20.751.9E6 55)

(18.833.895.92)

(17.002.1E2,7E)

(15.309.089,59)

( 1 3.541 .346,64)

(11.821.591,23)

(21 .729 _U1 ,02)

(19.678.577,11)

(17.763.931,56)

(15.97s.616,06)

(14.334.365,00)

(12.808.551,33)

(11.406.269,15)

11o_121 .923,U)

(8.9,{9.366,01)

(7.882.170,68)

(6.914.002,78)

(6.038.981,86)

{5.251.011.42)

14.v4 -322,89)

i3.913.255,13)

\3.352.212 90)

195_922_621.27)

(125.174.512.34)

(1 56.296.386,24)

(188.504.769,29)

(221.136-406.03)

(252.997_667,32)

(284.235.630,95)

(314.744.395,55)

(«4.369.0ô5 49)

(372.334.373,E6)

(39E.422.405,05)

(422-919.821 .05)

{445.483.291,24)

\466.235.277 ,84)
(485.069.173,72)

(502.071.356.50)

{517.380.446,09)
(530.921.792.73)

(542.743.383 96)

1s64.47 3.224,98)

(584.1 51 .802,09)

(601.915.733.65)

(617.891.349,71)

1632.225.714.71j
(645.034.266.04)

(656.440.535.19)

(666.562_458.53)

(675.511.824.54)

(6E3.393.995,22)

(690.307.998.00)

(696.346.979,66)

(701 597.991,28)

1706.142_314.17)

(710.055.569,30)

(713.407 .782.20)

1713 407 -782,20)

(715.825.903 53)

\117 .860_552,17)

o19.560.910,03)

l72O -97 1 .415 .E3)

(722.132.130,10)

1723-079.216 .16)

(723 845.076.01)

(724.458.418,84)

(724.9t4.536.69)

(725.325.684.23)

Q25.621 _2A2,27)

1725-tÁ7 -87 O,61)

(726.019.497,15)

(726.147.837,ô3)

1726 -242-556,77)

\726.311 .169.92)

(726.360.8í5.49)

1726.39s.554,42)
(726.419.572.07)

172A-435.A26.28)

Q.414.121,33)
(2.034.648.94)

(1.700.357,56)

(1.410.505 80)

\1.154.714,27)
(947.086,06)

(765.859.85)

(613.342,83)

(48ô.117,85)

(381.147,54)

(295.578,04)

(226.60E,34)

(171.626,54)

(12E.340.48)

1s1.719.14)
(68.913,15)

(49.345.57)

(34.738,93)

(24.018,45)

(16.253,41)
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2026

2093

2094

2095

2096

2097

10.884,78

6.981,47

4.362,25

2.643,24

'1.543.52

110.724,41j
(6.892.5e)

(4.311,79)

(2.616.99)

(1.530.83)

(726.446.550,69)

\726.153.441,27)

l7 26.457 .7 55,06)

1726.460 -372,05)

(726.461.902,88)

160.37

91 89

50,46

2õ 25

12,69

Fod. sBr.rocônú - a.lh! sisiôÉ-Unxr.dê R*p.BáEI lruNlcrPro DE coNGoNB{s Emislo 2Àr'0!,2o25. ts 15:35r r

I Comoa po(àia ilPs 746/2011 detemina quê os recu@
!rêvdêdlárràr do Dêriodo dê aoúa(ao
) O rcJ(arto or.videnLiáío podê,á se, àpÍê*ntàdo po, m.
emDenhada (60 bimestrê).

Mru'út :*-e
xxlú89:"ti-

troveíieôte d€s§ês àpoÊ6.,êven pêrmân...Í .plir.dos. no mÍd@, po. 5 {circo) anos. €$ .eceil. não daerá.onpôr o lotalds .êceitas

lodadlfêrênçaên$.pevisàodaÉcêltaêadotaçáodad6pe*.êntre.reeitã.êâllzâdáêâdesÉsàlhuidôdà(do1rao5chim6tÉ).ôdêsp6a

ios 
'6É!Â 

Ê€I,![^ãH'-XEâ',1- 
^tDrisorcosrÂ E*E;ie-

D Co§r c^roo41r6!?.26 (Eiri!.!

ROSANGELA FÊRREIRA DA

s"".er,iÁ9fltrô fl M9Acontor"
ANDERSON COSTA CÀBIDO

PreÍeilo de ConEonhes

NATHAN FILIPE CARMO

secreúl8iÃlRôpat ce
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ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÂO OAS DESPESAS OBRIGATóRIAS DE CARÁTER
CONTINUADO

2026
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Al\4F - Demonstrativo 8 RF. art. 40 2". inciso V)

Vator Prêvisto paÍa 2026

R§ 1,OO

27.300.000,00

0,00

27.300.000,00

27.300.000.00

EVENTOS

Saldo Finaldo Aumento Permanente de Receita (l)

Redução Permanente de Despêsa (ll)

Margem Bruta (lll) = (l + ll)

Saldo Ulilizado da Margem Bruta (lV)

Novas DOCC

lVargem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (llllV)
Fonte: Sistemà Plãnêjãmênto - B€tnã Sistemas.Unidad€ Rêsponsávêl: UUNICIPIO OE CONGONHA5. Émissáo: 28/08/2025. às 15:36:16
Nota(s) Explicativâ(s)l

Aumenlo Permanente da Receita

C) TÍansferências Constitucionais

(-) Íransíerências ao FUNDEB

Môa€ í3.e ãxl:-

^sLâ,dod.lofud,i,l

8/\G @rt5ó72

ANDERSON

COSTA

CAgIDO:81361
742615

24.000.000.00

24.000.000,00

3.300.000,00

NATHAN FILIPE CARMO MOREIRA

Secretário Municipal de Planejamento

ANDERSON COSTA CABIDO

Prefeito dê Congonhas

ffi
BRAGA

SecÍetária Mun. lnteg. e Conlrole lntemo
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2026

Página: 1 / 1

ARF (LRF, art 4", § 3') R$ 1,00

oEMA|S RTSCOS FtSCAIS PASSIVOS

Doscrição

Acordos de pârcêlamento de dividas junlo a credores

lnsufciênciâ de aíecâdação da CFEM e do ICMS em relação ao vâlor píevisto na Lei
Oíçamentária de 2026, em decorÍência de fatoíes conjunturais que possam aíetar o
qescimento da economia
Deslizamentos dê solos, inundaçôes, solapâmento e processos conelatos, cujo potencial
destmtivo tem cêusado de íorma recoírente danos maleriais e pedas húmanas, sobreludo
nos lenitórios periféricos das cidades, onde a vulnerabilidade
é cârâc1eÍlstica

PROUDÊNCIAS

Valoí DescÍiÇão Valor

600.000,00 LimitaÉo de êmpenhos e da movimentaçáo Íinanceira e anulaçáo de Íeserva 600.000.00

19.000.000.00 Limitaçáo de empenhos e da movimentaÉo financeira ê anulação da reseNa de
conlingência.

19.000.000.00

13.000.000,00 LimitaÉo de empenhos e da movimentaÉo financei€ e anulação da reseNa de 13.000.000,00
contingência, âlém de caplaçáo de recursos do Novo PAC

600.000,00Demandas judiciais em facê do Munacipao de Congonhãs, espeoalmenle demândas 
600.000,00

trabalhistas e Requisiçõês dê Pêqueno Valor (RPV)

SUBTOÍAL

TOTAL

33.200.000.00 SUBTOTAL

33.200.000,00 TOTAL

28/0812025. às 15:37:01.

ANoEisoN cosTA §m**,IãH'
aABlmal f6i 7426 @rúrx,/ét

Fontê; Sistêmê Plãnêjêmento - Beth. Sistêmãs.Unidêde Rêsponsável; l.luNlclPlo DE CONGONHAS. Emlssáo
Notals) Explicativa(s):

RO5ÀNGELÀ R)<{I!4EEúD^
ÀÀIMN HUPI r='-* FTRREIRÂDACOSÍA

Í#i***, ü.*' "* 
BRÁca:6684o2e5ó72

NATHAN FILIPE CARMO MOREIRA

Secrelário lrunicipâl de Planêjãmento

ROSANGELA FERREIRA DA COSTA
BRAGA

Secrêtária Mun. lnteg. e Contíole lnterno

ANDERSON COSTA CABIDO

Prefeito de Congonhas

33.200.000,00

33.200_000,00
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Dala:2810812025

LDO 2026Funcional Progr. Naturoza da oespesa Recurso Projêção 2027AçãoÔrgâo /
Unidade

0í.000 Câmara Municipal dê Congonhas

01.001 Gabinête a SocÍetaria da Câmara

4.013 - RsÍoÍma do Prédio Sode da Câmara

ProieÇão 2028

1.3í.0053

3.620.000,00

3.620.000,00

3.852.600,00

3.852.600,00

4.105.886,50

4.105.886,50

3.3.90.36.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

4.4.90.51.00.00.00.00

't.500.000.0000

1.500.000.0000

1.500.000.0000

20.000,00

80.000,00

200.000,00

21.300,00

82.500,00

213.000,00

22.68,4.50

90.730,00

22ô.845,00

4,0í6 - Construção do PÍádio Anoxo da 1.31.00s3

3.3.90.30.00.00.00.00

3.3.90.36.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

4.4.90.51.00.00.00.00

4.4.90.61.00.00.00.00

1.500.000.0000

1.500.000.0000

1.500.000.0000

1.500.000.0000

1.500.000.0000

50.000,00

20.000,00

230.000,00

3.000.000,00

20.000,00

53.250,00

21.300,00

244.950,00

3.'t95.000,00

21.300,00

56.711,25

22.684.50

260.87 t,75

3.402.675,00

22.684,50

02.000 Fundação túunicipalde Cultura, Lazor ê Turismo

02,001 CooÍdenação da Fundação Municipal de Cultura

7.002 - Moldagêm s Rep.oduçáo dos Profotas

13.974.000,00

13.974.000,00

476,7t2,8G

176.712,86

173.285,7,1

473.2A5,71

í3.39í.0047

4.4.90.52.00.00.00.00 1.501.000.0000 7.474.000,00 0,00 0,00

7.003 - Ampliação do Mussu de Congonhas 'i3.391.0047

3.3.90.39.00.00.00.00

4.4.90.51.00.00.00.00

1 501 000 0000

1.708.000.0000

250.000.00

4.500.000,00

34E.942,86

0,00

337.185,71

0.00

7.007 - Rostaurâção do Musêu da lmagsm/ 13.39í.0048

3.3.90.39.00.00.00.00

4.4.90.5í.00.00.00.00

4.4.90.52.00.00.00.00

'1 .50'1 .000.0000

1.501.000.0000

1.501.000.0000

120.000,00

1.520.000,00

100.000,00

127.800,00

0,00

0,00

136.í 00,00

0,00

0,00

8.003 - Apoio ao Centro ds Estudos da Pêdra 13.391.004í

5.000,00

5.000,00

0,00

0,00

0.00

0,00

03.000 Prêvidência do Municipio de Congonhas

4.4.90.51.00.00.00.00

4.4.90.52.00.00.00.00

1.501.000.0000

1.501.000.0000

3.300.000,00 1.,r00.000,00 1.550.000,00

(
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Página 217
úala:2810812025

RecuÍso LDO 2026 Ptoieção 2027Açáo Funcional PÍogr. Naturêza da Dssp€sa

3.300.000,00 't.400.000,00

Proieção 2028

1.550.000,0003.001 Di.oto,ia Exêcutiva

6.005 - S6dê Próp,ia PREVCOT{ 9.122.0002

3.3.90.39.00.00.00.00

4.4.90.51.00.00.00.00

4.4.90.61.00.00.00.00

1 802 000 0000

1.s00.000.0000

1.802.000.0000

1.000.000,00

1.800.000,00

500.000,00

600.000,00

100.000.00

700.000,00

700.000,00

100.000.00

750.000,00

05.000 Secretaria Municipal de Govorno

05.001 Gabinetê da Sêc.etaíia Municipal de Govorno

2.059 - Apoio a Escola do Govsrno

500.000,00

500.000,00

500.000,00

500.000,00

500.000,00

500.000,00

1.12?.0002

3.3.90.39.00.00.00.00 1.501.000.0000 500.000.00 500.000,00 500.000,00

06.000 SêcÍotaÍia Mun Meio Ambiontê e Mudanças Climáticas

06.001 Gâb Sec Mun Moio Ambiento e Mudanças Climáticaa

2.079 - lmplantâção Biblioteca Pâ.quo 1E.5,12.00íí

5.300.000,00

1.s00.000,00

5.014.500,00

1.500.000,00

5.230.000,00

í.500.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00 1.708.000.0000 1.500.000,00 1.500.000.00 1.500.000,00

06.002 Gestão, Fiscalização o ContÍolê Ambiontal

2.'120 - lmplantâção de Biodigestores 18.541.0011

1.500.000,00

500.000.00

r.065.000,00

1.065.000,00

1.130.000,00

't.130.000,004.4.90.51.00.00.00.00 1.708.000.0000

2.227 - Parque Naturâl da RomaÍiâ 15.54't.0011

3 s 90 39.00.00.00.00 1.500.000.0000 1.000.000.00 0,00 0,00

06.003 Fundo Municipal ds Mcio Ambiento

2.335 " Atavidades d6 Apoio ao Bêm-Estar doa í8.542.0011

2.300.000,00

2.300.000.00

2.,r,r9.500.00

2.449.500.00

2.600.000,00

2.600.000 003.3.90.39.00.00.00.00 1.500.000.0000

l'1.000 Secrota,iâ Municipal dê Planoiamonto

1t.001 Gabinetê da Socretaria Municip.l Planoiamgnto

1,060 - Proieto SIG - Cidadê lnteligento

150.000,00

ís0.000,00

í50.000,00

150.000,00

í50.000,00

150.000,00

19.572.0056

150.000,00 150.000,00 150.000,00

13.000 SecÍotaria Mun Dês Assistência Socialê Cidadanaa

13.001 Gabinote Sec,etaÍia Oos Assis Social e Cidadania

3.3.90.39.00.00.00.00 1.708.000.0000

10.500.000,00

8.000.000,00

1í.300.000,00

8.800.000,00

12.180.000,00

9.680.000,00

(

ôrsro I I
Unidade 

I
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Dala 2810812025

Naturêzâ da Despesa RecuÍso LDO 2026 Ptojeção 2027Açáo Funcional Progr.Órgâo /
Unidade

1.501.000.0000 8.000.000,00 8.800.000,00

Proieção 2028

9.680.000.00

2.'r70 - Bloco da PÍoteção Espocial dê Alta 8.122.0027

3.3.90.39.00.00.00.00

13.00i1 Fundo Municipal do ldoso
2.136 - Manutonçâo do lnstituição dê Longa

2.500.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00

8.241.0016

3.3.90 30 00 00 00 00

3.3.90.39.00.00.00.00

1.500.000.0000

í.500.000.0000

500.000,00

2.000.000,00

500.000,00

2.000.000,00

500.000.00

2.000.000.00

í4.000 Secretâria Municipal do Educação

14.003 Educação lnfantil ê Ensino Fundamentâl
1.022 - Construção e Ampliação de Prédios

,t.850.000,00

4.850.000,00

5.870.000,00

5.870-000,00

5.880.000,00

5.880.000,00
't2.361.0029

4.4.90.5'1.00.00.00.00 1.500.000.1001 4.000.000.00 5.000.000.00 5.000.000.00

í.034 - ConstÍuçáo e Ampliação do C.eches e 12,365.0033

4.4.90.51.00.00.00.00 1.500.000.1001 400.000.00 400.000.00 400.000 00

1.072 - RetoÍma de PÍédios Escolãíês 't 2.361-0029

3.3.90.39.00.00.00.00

4.4.90.51.00.00.00.00

300.000,00

't50.000,00

320.000.00

150.000,00

330.000,00

150.000,00

15.000 SocÍêtaria Municipal do Saúds

15.00í Fundo Municipalds Saúdq

0.004 - Repasse - Ampliação e RoÍoÍma do

4.500.000,00

4.500.000,00

479_í00,00

479.100,00

512.200,00

512.200,00

í0.302.0036

4.4.50.41.00.00.00.00 1.500.000.1002 500.000.00 0,00 0,00

1.020 - Maóutênçáo dâs Clinicas da Mulherê 10.302.0036

4.4.90.52.00.00.00.00 1.500.000.1002 50.000.00 0,00 0,00

í.027 - ConstÍução ê Ampliação UBS í0.30í.o035

4.4.90.51.00.00.00.00 1.500.000.1002 2.500.000.00 0,00 0,00

1.028 - Ampliação Unidade C.ntral dê Sâúde 10.302.0036

4.4.S0.51.00.00.00.00 1.500.000.1002 500.000,00 0,00 0,00

1.031 - Construção e Equipamentos para Sede 10.302.0036

4.4.90.52.00.00.00.00 í.621.000.0000 150.000,00 0.00 0,00

I

1 500 000.1001

1.500.000.1001
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Dala: 2810812025

Naturêza da Despesa LDO 2026 Ptoisçào 2027Açáo Funcional Proga.Órgão /
Unidade

Projeção 2028

'1.032 - lmplantáção do CAPS ÂD lll 10.302.0036

3.3.90.39.00.00.00.00 1.600.000.0000 100.000.00 106.000.00 115.000 00

1,07í .lmplantação do CAPS U 10.302.0036

3.3.90.30.00.00.00.00

3.3.90.36.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

4 4 90.52.00.00.00.00

1.62í.000.0000

í.600.000.0000

't.600.000.0000

1.621.000.0000

't50.000,00

50.000,00

150.000,00

50.000,00

'159.800,00

53.300,00

160.000,00

0.00

170.200,00

56.800,00

í70.200,00

0,00

1.074 - Sistoma d€ Saúde do Municipio 't0.302.0036

4.4.50.4't.00.00.00.00 1.500.000.1002 200.000,00 0,00 000

'1.078 - Construção Sedê TFD 10.302.0036

4.4.90.51.00.00.00.00 1.500.000.í002 100.000,00 0,00 0,00

16.000 Sêcrgtaria Mun 569 Pública Oefesa Civil ê Trânsito

í6.001 Gabinote Sêc Mun Sog Púb,Dêfo8a Civil o T,ânsito
1.021 - Const,uçáo do Comploxo de 6.182.0009

í00.000,00

í00.000,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

4.4.90.5í.00.00.00.00 1.500.000.0000 100.000 00 0.00

19.000 Sêcrotaria Municipal dê E6portê o Lazer

19.001 Gabinâte da SêcÍolrÍia Mun Espode o Lazêr

1.0'17 - ConstruÇão e Ampliação do 27.813.0043

580.000,00

580.000,00

600.000,00

600.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00

4.4.90.51.00.00.00.00

1.500.000.0000

1.708.000.0000

180.000,00

400.000,00

190.000,00

400.000.00

200.000,00

400.000,00

20.000 SocÍgtaÍia Municipal do Desênvolvimênto Econômico

20,001 Gabinete Sec.eta,ia Mun Dês Econômico
2.289 - lmplantação do OistÍito EmpÍêsaÍial 4.121.0039

8.225.000,00

500.000,00

7.550.000,00

0,00

7.620.000,00

0,00

4.4.S0.51.00.00.00.00 1.708.000.0000 s00.000,00 0,00 0.00

725.000,00 550.000,00 620.000,0020.002 Dêsonvolvimênto RuÍal
'1.069 - lmplantáçào MeÍcado Municipal 20.692.0034

3 3 90 39.00.00.00.00 1.500.000.0000 500.000,00 550.000.00 620.000 00

(

Recurso

590.000,00

590.000,00
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Dala:28ligl2o25

PÍojeção 2028

4.4.90.51.00.00.00.00 1 708 000 0000 225.000,00 0,00 0.00

20"005 Fundo Municipal do Dêsonvolvimsnto Econômico

2,094 - Progrema Microcrédito Empreêndedor 4.121,0028

1 708 000 0000

7.000.000,00

7.000.000,00

7.000.000,00

7.000.000 00

7.000.000,00

7.000.000.004.s.90.66.00.00.00.00

21.000 SecÍetaria Municipal de Zêladoria Uóana

21,003 Manutonção Urbana ê Prodial
1.002 . Constrúção o Roforma do Edificaçóos 15.,152.0010

21.686.000,00

21.536.000,00

20.973.000,00

20.823.000,00

22.395.000,00

22.245.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

1.500.000.0000

1.500.000.0000

1.708.000.0000

1.583.000,00

280.000,00

13.720.000,00

1.686.000,00

298.200,00

14.611.800.00

1.796.000.00

318.000.00

í5.582.000,00

2.012 - Manutençáo de Paíques, Praças ê

3.3.90.39.00.00.00.00 1.501.000.0000 1.900.000,00 2.024.000.00 2.200.000.00

2.0i10 " Controle e Exêcução dô Obras Públicas 15.452.00'13

3.3.90.30.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

4.4.90.51.00.00.00.00

1.500.000.0000

1.500.000.0000

1.708.000.0000

1.753.000,00

300.000,00

2.000.000,00

1.873.000,00

330.000,00

0.00

'1.989.000,00

360.000,00

0,00

2,l.004 Concê3sôos Públicâs

0.02i1- Contrato do Ratêio - CIGEDAS

150.000,00 150.000.00 í50.000,00
25.752.0055

3.1.71.70.00.00.00.00

3.3.71.70.00.00.00.00

4.4.71.70.00.00.00.00

1.708.000.0000

1.708.000.0000

1.708.000.0000

í00.000,00

48.000,00

2.000.00

100.000,00

48.000,00

2.000,00

100.000,00

48.000,00

2.000.00

22.000 SocÍetaÍia Municipal d6 Gestáo Urbana

22.00't Gabinotê Sscr€taÍia Mun G63eio Urbana

í,079 - Programa ONU-Habitat 15.452.0056

900.000,00

900.000,00

900.000,00

900.000,00

900.000,00

900.000,00

2.196 - AçÕês do Plano Dirêtor 't5.'t27.0062

3.3.50.41.00.00.00.00

4.4.50.4't.00.00.00.00

1.708.000.0000

1.708.000.0000

200.000,00

100.000,00

200.000,00

100.000,00

200.000,00

100.000,00

q&ry
(

ôrgáo / |
Unidado 

I

15.451.00í0
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Dala 2810812025

4.4.90.5'1.00.00.00.00 1.708.000.0000 600 000 00 600 000 00 600.000.00

23.000 Sêcrstarie Municipâl do Habitaçáo

23.002 Fundo Municipâl d€ Habitação

í.037 - Programa lnvostimento e Melhoria om

19,0,11.000,00

í9.0,11.000,00

20.046.000,00

20.046.000,00

21.11í.000,00

21.1í í.000,00

16.244.0014

4.4.90.51.00.00.00.00 1.708.000.0000 9.000.000,00 s.585.000.00 10.200.000,00

'1,038 - PROFAR - Unidâdês llabitacionais - 16.244.O014

1.500.000.0000 3.600.000,00 3.600.000,00 3.600.000,00

í.039 - Programa lnvestimênto HabitâÇão 16.482.00't 4

3.3.90.39.00.00.00.00 1.500.000.0000 450.000.00 480.000.00 5í'1.000.00

1.0,00 - Proioto Máo Solidária 16.482.0014

3.3.90.30.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

1 500.oo0 0000

1.500.000.0000

2.991.000,00

3.000.000,00

3.186.000,00

3.195.000.00

3.400.000.00

3.400.000.00

2{.000 Sec,otaÍia Municipal Ciôncia,Tocnologia o Inovação

24.00í Gabinst€ Socretaria Mun Ciôncia,Íoc lnovâção

í.029 - lmplantaçáo Parquo Tecnológico 19.573.0061

4.300.000,00

4.300.000,00

3.200.000,00

3.200.000,00

4.200.000,00

/r.200.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00

4.4.90.61.00.00.00.00

1.500.000.0000

1.708.000.0000

200.000,00

2.000.000,00

'1.000.000,00

0.00

2.000.000,00

0,00

2.'t 57 - POP TECH 19.573.0061

3.3.90.30.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

4.4.90.52.00.00.00.00

1.501.000.0000

1.501.000.0000

1.500.000.0000

1.000.000,00

500.000,00

600.000,00

1.000.000,00

600.000,00

600.000,00

1.000.000,00

600.000,00

600.000.00

(

órsao t I
Unidade 

I I I 
tatureza aa oesoesa 

I 
Rscurso 

| 
.oo ror, 

I 
e,oi"cao zozz 

I 
rroieeao zoze

3.3.90.48.00.00.00.00



ÍotâlG6ral í0í.526.000,00 82.30í.942,86 87.407.372,2'l
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NATHAN FILIPE CARI\.,tO MOREIRA

Secrelário lvlunicipal dê Planejamento

ROSANGELA FERREIRA DA COSTA

Secretáraa Mun. lnlêq. e Contíole lntemo

ANDERSON COSTA CABIDO

Preíeito de Congonhas
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